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Of. n° 116/2009 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 28 de julho de 2009. 
CAMARA MUNICIPAL.  

DE BENTO NÇALVES 

Excelentíssimo Senhor Pre 

2-1 20057  
PROT COLO 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 108 que "ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS (TÁXI) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Projeto de Lei que estamos encaminhando 
disciplina normas para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual 
de passageiros — Táxi, sendo que a matéria está distribuída em 12 (doze) Capítulos. 

A Lei Municipal n° 932, de 17 de setembro de 
1979 e posteriores alterações, disciplinam normas para exploração dos serviços de 
táxi no Município, de modo que o Projeto de Lei anexo objetiva consolidar a 
legislação municipal existente, o que se reveste de uma antiga solicitação da 
categoria dos taxistas, bem como adequar a legislação municipal as novas 
condições de trabalho. 

Assim, considerando a necessidade de 
adequação da Lei Municipal n° 932/79, ante as novas condições de trabalho que se 
verificam no Município, e tendo em vista as diversas discussões com o sindicato da 
categoria quanto a adoção de práticas com relação à cobrança de tarifas e corridas, 
apresentamos este Projeto de Lei para a apreciação dos nobres Vereadores. 

Salienta-se que o Conselho Municipal de 
Trânsito manifestou-se favoravelmente ao Projeto de Lei, apenas postulando a 
alteração do art. 29 do mesmo, visando permitir a utilização de quaisquer das 
espécies de combustíveis previstos na legislação de trânsito. 

Sem mais e confiando na aprovação d- matéria, 
em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Cordialmente, 

ROBERiJ NELLI 
Prefeit 	unicipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI N° 108, DE 28 DE JULHO DE 2009. 

ESTABELECE NORMAS PARA A 
EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE 
PASSAGEIROS (TÁXI) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° O transporte individual de passageiros em veículos 
de aluguel (táxis) sujeitos à autorização pelo Município, reger-se-á por esta Lei. 

Parágrafo único — Define-se como táxi, todo automóvel 
de aluguel destinado ao transporte individual de passageiros, provido de aparelho 
de taxímetro, mediante preço fixado em tarifas pelo Poder Público Municipal, 
segundo os critérios e normas fixadas em Lei. 

CAPITULO II 
DAS PERMISSÕES E/OU CONCESSÕES 

Art. 2° Os serviços de aluguel de transporte individual 
de passageiros (táxis) será autorizado por permissão e/ou concessão. 

§ 1° A permissão e/ou concessão, o ponto, o prefixo 
são indissociáveis e indispensáveis para o exercício da atividade de transporte de 
aluguel individual de passageiros. 

§ 2° A permissão e/ou concessão deverão ser obtidas, 
originariamente, por licitação, consoante os termos do Edital ou derivar de 
transferência. 

§ 3° Tanto a homologação quanto o deferimento são 
atos vinculados e de competência privativa do Prefeito Municipal. 

Art. 3° Após a homologação ou o deferimento, o órgão 
de fiscalização expedirá autorização para emplacamento na categoria aluguel e 
notificará o pretendente para que, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
apresente o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) junto ao 
órgão fiscalizador do município e faça a vistoria. 

§ 1° Atendido o procedimento acima exposto e 
comprovados os requisitos do art. 15, o pretendente obterá autorização para o 
exercício da atividade, mediante Alvará de Permissão e/ou concessão, a ser 
expedido no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
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§ 2° Quando não for atendido o disposto no caput 
deste artigo, a permissão e/ou concessão não se efetivará, não tendo direito, o 
pretendente, a qualquer tipo de ressarcimento ou indenização. 

§ 3° Quando a permissão e/ou concessão obtida por 
licitação não se efetivar, a vaga retorna integralmente ao domínio público. 

Art. 	4° 	Considera-se 	permissionário 	e/ou 
concessionário a pessoa física, condutor autônomo, assim denominado o 
proprietário de 01 (um) só táxi. 

Art. 5° A frota de táxis em operação autorizados pelo 
Município é de 01 veículo (táxi) a cada 1.200 (hum mil e duzentos) habitantes. 

§ 1° Somente poderá exceder ou reduzir este número, 
quando atendido o interesse público, ouvido o Conselho Municipal de Trânsito e o 
Sindicato de Classe, de conformidade com a presente Lei. 

§ 2° Os veículos deverão ser do ano da abertura do 
Edital, que será norteado por essa Lei. 

Art. 6° A permissão e/ou concessão é gratuita e não 
será objeto de comercialização. 

Parágrafo único — Perderá a permissão e/ou 
concessão caso seja comprovada a comercialização. 

Art. 7° O serviço de transporte de aluguel individual de 
passageiros (táxi), cumprirá pelo menos 08 (oito) horas diárias. 

Parágrafo único - Em havendo interrupção do serviço, 
imotivadamente, a mesma não poderá exceder 90 (noventa) dias, sob pena de 
revogação da licença. 

Art. 8° Todo condutor de táxi deverá apresentar a cada 
ano, certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes 
de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores. 

Parágrafo único - Inclui-se, ainda, ao disposto no caput 
desse artigo, crimes relacionados a entorpecentes, drogas afins e de sequestro. 

CAPÍTULO III 
DA TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO E/OU CONCESSÃO 

Art. 9° A transferência processa-se através de 
requerimento do interessado, dirigido ao Prefeito Municipal, com a comprovação dos 
requisitos exigidos no art. 15, mediante procedimento previsto no art. 3° e seus 
parágrafos. 

Art. 10. Na transferência, ao adquirente é assegurado o 
mesmo ponto e prefixo. 
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Art. 11. Decorridos 05 (cinco) anos da obtenção da 
autorização, poderá haver transferência da permissão e/ou concessão. 

Parágrafo único — Se o lapso de tempo mencionado no 
caput deste artigo não tiver transcorrido e caso o permissionário e/ou 
concessionário não tenha mais interesse, a permissão será devolvida para o Poder 
Público. 

Art. 12. O permissionário e/ou concessionário que 
transferir sua autorização somente poderá habilitar-se à outra, depois de 
transcorrido 10 (dez) anos, contados da data do Alvará de permissão e/ou 
concessão do adquirente. 

Art. 13. A permissão e/ou concessão pode ser 
transferida por "causa mortis". 

Art. 14. Nas transferências que envolverem a 
substituição de permissionário e/ou concessionário e de veículo, o novo táxi não 
poderá ser de ano de fabricação inferior ao em atividade. No caso de substituição, 
somente de permissionário e/ou concessionário, será autorizada a transferência se 
o táxi em atividade não possuir mais de 05 (cinco) anos de fabricação. 

CAPÍTULO IV 
DOS PERMISSIONÁRIOS E/OU CONCESSIONÁRIOS 

E MOTORISTAS NÃO PROPRIETÁRIOS AUTÔNOMOS 

Art. 15. São requisitos para ser permissionário e/ou 
concessionário: 
I - Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no mínimo de categoria B, com 
observação expressa de que exerce atividade remunerada ao veículo; 
II - comprovante de residência no município de Bento Gonçalves, com mais de 05 
(cinco) anos; 
III - atestado de bons antecedentes criminais e folha corrida judicial, com menos de 
02 (dois) meses a contar da data de expedição; 
IV - certificado de vistoria do veículo junto ao setor competente da Prefeitura 
Municipal; 
V - atestado fornecido por profissional habilitado de que não é portador de moléstia 
infecto-contagiosa nem enfermidade que o inabilite para o exercício da profissão; 
VI - certificado de curso de formação profissional para taxista; 
VII - comprovante de pagamento de contribuição sindical, conforme determina a 
CLT (em seu art. 608). 

Art. 16. São requisitos para ser motorista não 
proprietário autônomo: 
I - Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no mínimo de categoria B, com 
observação expressa que exerce atividade remunerada ao veículo; 
II - comprovante de residência no município de Bento Gonçalves, por mais de 02 
(dois) anos; 
III - atestado de bons antecedentes criminais e folha corrida judicial, com menos de 
02 (dois) meses a contar da data de expedição; 
IV - autorização do permissionário e/ou concessionário para o motorista exercer a 
atividade com o táxi; 
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V - atestado fornecido por profissional habilitado de que não é portador de moléstia 
infecto-contagiosa nem enfermidade que o inabilite para o exercício da profissão; 
VI - certificado de curso de formação profissional para taxista; 
VII - apresentação de alvará de licença de condutor não proprietário autônomo. 

§ 1° Considera-se motorista não proprietário autônomo, 
o condutor a serviço do permissionário e/ou concessionário e que possua cadastro 
no órgão de fiscalização municipal e alvará de licença de condutor não proprietário 
autônomo; 

§ 2° Ao permissionário e/ou concessionário, será 
permitido ter a sua disposição até 03 (três) condutores não proprietários autônomos, 
desde que cumpridas as exigências dos incisos de I a VII desse artigo. 

Art. 17. São deveres do condutor de táxi: 
I - transportar passageiros sem fazer distinção, salvo o previsto no § 3° deste artigo; 
II - transportar malas e outros objetos, que não comprometam a conservação do 
veículo e desde que seus volumes sejam compatíveis com o espaço existente no 
táxi; 
III - tratar com polidez e urbanidade os usuários; 
IV - manter asseio pessoal; 
V - não fumar enquanto estiver conduzindo o veículo; 
VI - manter o veículo em boas condições de higiene e manutenção; 
VII - respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar, por todos 
os meios, a ação da fiscalização; 
VIII - atender outras exigências previamente fixadas pelo órgão fiscalizador; 
IX - tratar com respeito o agente de fiscalização e/ou de trânsito; 
X - entregar ao órgão fiscalizador, mediante recibo descritivo, quaisquer objetos 
esquecidos no interior do veículo, decorrida uma semana após a prestação de 
serviço; 
XI - manter cadastro de endereço residencial atualizado; 
XII - manter afixados os adesivos obrigatórios; 
XIII - ter e fornecer recibo mediante solicitação do passageiro, de acordo com 
modelo apreciado pelo sindicato e órgão competente do Município; 
XIV - participar de cursos e treinamentos promovidos pelo órgão competente do 
Município. 

§ 1° Somente poderão atuar nos empreendimentos 
turísticos, nas feiras e eventos, os taxistas que tiverem o selo "Táxi Turismo". 

§ 2° Para obter a distinção, o taxista deverá realizar 
curso, oferecido sistematicamente pela Secretaria de Turismo, em parceria com o 
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR e outras entidades de promocão do 
turismo. 

§ 3° A recusa de passageiros poderá ocorrer quando o 
táxi estiver a caminho de chamada ou quando se tratar de usuário alterado por 
embriaguez, por uso de drogas, desordeiro ou fugitivo da lei e/ou por negar o uso do 
cinto de segurança. 

Art. 18. É facultado ao condutor transportar animais, 
conforme legislação vigente. 
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Art. 19. O órgão fiscalizador manterá cadastro do 
permissionário e/ou concessionário e do motorista, mantendo registro de seus 
dados pessoais e do serviço. 

Parágrafo único - Em havendo troca de motorista, 
compete ao permissionário e/ou concessionário, comunicar ao órgão fiscalizador, de 
imediato. 

Art. 20. O Poder Público Municipal fornecerá aos 
permissionários e/ou concessionários e motoristas não proprietários autônomos, 
Carteira de Identificação, com foto e nome, que será de porte obrigatório, afixado no 
parabrisa dianteiro no lado do passageiro. 

CAPÍTULO V 
DOS VEÍCULOS DE ALUGUEL 

Art. 21. Os veículos usados no serviço de táxi deverão 
ser da espécie "automóvel e/ou utilitários'', dotados de 05 (cinco) portas, para o 
transporte, no máximo, do número de 07 (sete) passageiros. 

Art. 22. Ao permissionário e/ou concessionário será 
permitido a substituição de veículo a qualquer momento, desde que por outro de 
fabricação mais recente. 

§ 1° No momento do emplacamento do novo veículo, o 
permissionário e/ou concessionário, deverá apresentar ao órgão competente da 
municipalidade, a nota fiscal de compra. 

§ 2° No prazo de 30 (trinta) dias, após o emplacamento 
do veículo novo, o permissionário e/ou concessionário, apresentará ao setor 
competente da municipalidade, o Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo (CRLV). 

§ 3° De posse da documentação o setor competente 
efetuará e expedirá o Termo de Vistoria, com validade de 01 (um) ano. 

Art. 23, A vida útil do táxi será de no máximo 10 (dez) 
anos, sob pena de revogação da licença. 

Art. 24. Os táxis deverão ser providos de aparelho 
"taxímetro" que mostre de forma visível ao(s) passageiro(s), durante o itinerário, a 
progressão do preço do serviço, devendo ser afixado no centro do vidro dianteiro 
em direção ao passageiro. 

Parágrafo único - O taxímetro deverá ser aferido, 
lacrado, etiquetado e obedecer às determinações do Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas (INMETRO), órgão técnico competente. 

Art. 25. Todo táxi deverá estar dotado de caixa 
luminosa de tamanho médio na parte superior do veículo, com a palavra "TÁXI" 
inscrita na frente e o "NÚMERO DO PREFIXO" inscrito no verso. 
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§ 1° O dispositivo deverá obedecer as seguintes 
características padronizadas, no momento da substituição do veículo. 
I - Comprimento: 23 (vinte e três) centrímetros; 
II - Altura: 08 (oito) centrímetros; 
III - Largura: 08 (oito) centrímetros. 

§ 2° O acessório será de cor branca de letras verde 
bandeira e contorno preto com a espessura de 2 mm; 

§ 3° O tamanho da letra da palavra "TÁXI" será de 
5,5cm x 14cm e o tamanho da letra "DO NÚMERO DO PREFIXO" será de 5,5cm x 
12cm, bem como a fonte da letra será arial rounded mt bold; 

§ 4° O material utilizado para a confecção da caixa 
luminosa será "película auto-adesiva polimérica"; 

§ 5° A caixa luminosa permanecerá sempre ligada no 
período da noite, sendo que a sua fixação, removível, será feita por meio de ímã. 

Art. 26. Os táxis serão padronizados na cor branca, 
com uma faixa horizontal em cada lateral, medindo de 07 (sete) a 08 (oito) 
centímetros de largura em toda sua extensão, na cor azul marinho, com letras 
brancas, onde conste: 
I - TÁXI — BENTO GONÇALVES; 
II - prefixo; 
III - número de telefone, opcional; 
IV - fonte: arial black; 
V - tamanho: 4,5cm de altura. 

Art. 27. É autorizado o uso de propaganda publicitária 
em automóveis de aluguel (táxi) no Município de Bento Gonçalves, desde que 
observadas as disposições legais. 

§ 1° A propaganda publicitária será por meio de porte 
de painéis e/ou inscrições de publicidade, desde que autorizados pelo Poder Público 
e seja precedida de vistoria técnica, com afixação de selo, confirmando a vistoria. 

§ 2° As inscrições nas partes laterais da carroceria 
poderão serem feitas através de adesivos ou de outros meios que não ofereçam 
risco à segurança e nem venham a interfir na visualização do táxi. 

§ 3° É permitida propaganda no vidro traseiro com 
apresentação transparente de pelo menos 50% (cinquenta por centos) de 
visibilidade de dentro para fora do veículo. 

§ 4° É proibida a propaganda publicitária que verse 
sobre tabagismo, bebidas alcoólicas, entorpecentes, apelo sexual, discriminação 
social, racial, de credo, de atividade ilegal, de produtos que comprovadamente 
poluam ou façam mal a saúde e ao meio ambiente. É vedada também a circulação 
de anúncios de propaganda eleitoral ou partidária. 

§ 5° As propagandas publicitárias deverão ser objeto de 
contrato entre as partes desde que o prestador de serviço tenha permissão e/ou concessão. 
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Art. 28. Ao usuário é proibido fumar no interior do táxi. 

Art. 29 Fica autorizado o uso de quaisquer 
combustíveis previstos na legislação de trânsito para os táxis cadastrados no 
Município, bem como o uso de Gás Natural Veicular (GNV). 

§ 1° A instalação dos equipamentos necessários ao 
funcionamento dos veículos a GNV, deverá ser efetuada obrigatoriamente por 
oficina credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (INMETRO). 

§ 2° Permanecem aplicáveis aos táxis movidos a GNV, 
os demais dispositivos da legislação atuais pertinentes aos demais táxis 
cadastrados no Município, não conflitantes com essa Lei. 

CAPÍTULO VI 
DAS VISTORIAS DOS VEÍCULOS 

Art. 30. Na vistoria serão verificados: 
I - os requisitos peculiares elencados nesta legislação, tais como: letreiro luminoso, 
faixas laterais, propaganda publicitária, dentre outros; 
II - pintura e chapeação; 
III - todos os aspectos relacionados com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e 
legislação complementar, em especial, os equipamentos obrigatórios exigidos nas 
Resoluções do CONTRAN; 
IV - tributo municipal (ISSQN), alvará para o exercício da atividade e contribuição 
sindical. 

Art. 31. A vistoria no órgão competente da Prefeitura 
Municipal será anual, independentemente da realizada por troca de veículo e/ou 
transferência de permissionário e/ou concessionário. 

Art. 32. Efetuada a inspeção e constada(s) 
irregularidade(s), o órgão fiscalizador determinará prazo de 72 (setenta e duas) 
horas para regularização. Sanada a irregularidade, será expedido Termo de Vistoria 
e o Selo de Vistoria, que será posto no parabrisa do veículo. 

CAPÍTULO VII 
DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO 

Art. 33. Ponto Fixo de Estacionamento de Táxi, é o 
local de espera, embarque e desembarque por passageiros, exclusivo para veículos 
automotores destinados ao transporte individual de passageiros e credenciados pelo 
Município. 

Art. 34. Compete ao setor competente da 
municipalidade, com a anuência do Prefeito Municipal a fixação, alteração ou 
supressão de pontos de estacionamento de táxis, bem como a distribuição ou 
redistribuição dos veículos lotados nos mesmos, ficando condicionada a limitação 
de seu número ao interesse público e às exigências e necessidades do serviço. 
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Parágrafo único — Para a aplicação do "caput" desse 
artigo, o Executivo deverá ouvir a manifestação do sindicato de classe. 

Art. 35. Na fixação, alteração ou supressão dos pontos 
de táxis serão considerados os seguintes fatores: 
I - a limitação do número total de táxis; 
II - a boa execução do Plano Diretor do Município, especialmente no que diz 
respeito às necessidades e interesse do sistema geral de transporte e viário; 
III - as modificações viárias em decorrência da reestruturação do sistema de 
circulação; 
IV - a exploração dos serviços, ao serem redistribuídos os pontos de táxis terão 
preferência os permissionários e/ou concessionários com alvarás mais antigos em 
detrimento dos mais novos; 
V - a necessidade da prestação dos serviços no local; 
VI - os proprietários de táxis ao serem remanejados perderão o direito de novo 
remanejo. 

Art. 36. É vedado ao taxista atender em ponto diverso 
daquele licenciado ou em outro local, excetuando-se: 

- no período das 23 horas às 06 horas, em que todos os pontos serão livres, 
compreendendo o número de táxis permitido por ponto; 
II - na área de eventos públicos esporádicos em que poderá ser autorizado o 
atendimento livre; 
III - em caso de inexistência de táxis no ponto fixo, poderá o taxista itinerante 
atender o passageiro. 

Parágrafo único — Poderão ser criados pontos livres 
especiais rotativos, na frente ou nas imediações de casas de diversões e 
espetáculos, bares, estabelecimentos similares e outros. 

Art. 37. É permitida a manutenção e limpeza de 
veículos nos pontos de estacionamento. 

Art. 38. No atendimento aos usuários será obedecida a 
ordem de chegada do veículo no ponto. 

Art. 39. Para cada ponto de táxi será escolhido um 
representante legal, exercente da profissão, dentre os proprietários de veículos. 

CAPÍTULO VIII 
DAS TARIFAS 

Art. 40. O Prefeito Municipal, no mês de fevereiro de 
cada ano, fixará por Decreto, o valor das tarifas vinculado a Unidade de Referência 
Municipal — URM. 

Art. 41. O setor competente da municipalidade, 
encaminhará a proposta de reajuste das tarifas para o Conselho Municipal de 
Trânsito e Transporte, que emitirá parecer. 
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Art. 42. O Prefeito Municipal decretará os novos 
valores das tarifas para o serviço de táxi, que só vigorarão após realizada a 
modificação de valores nos taxímetros, com a consequente verificação destes pelo 
INMETRO. 

Art. 43. A cobrança das tarifas será por meio de 
taxímetro e regulada da seguinte forma: 
I - Bandeirada: valor de partida do taxímetro. 
II - Bandeira Única: valor em horário integral. 
III - Nas corridas onde houver o transporte de objetos volumosos, de difícil 
manuseio, ou cujo peso exceda 20kg, fica autorizada a cobrança de valor superior 
ao marcado no taxímetro, definido quando do reajuste de tarifas. 
IV - Em serviços fora do Município, os valores serão fixados pelo órgão competente 
da municipalidade. 
V - Em casos de passeios turísticos, os preços serão ajustados entre o motorista e o 
passageiro. 

CAPITULO IX 
DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO E/OU CONCESSÃO 

Art. 44. Extingue a permissão e/ou concessão: 
I - a morte do permissionário; 
II - a transferência; 
III - a devolução; 
IV - a revogação; 
V - cassação pelo Município. 

Art. 45. A morte do permissionário e/ou concessionário 
extingue a permissão e/ou concessão, todavia, aos sucessores será assegurada 
com exclusividade a continuidade do serviço de táxi nos termos do disposto no art. 
9° desta Lei. 

Parágrafo único - Resolvidas judicialmente as questões 
sucessórias, o órgão fiscalizador, mediante requerimento, efetuará a transferência 
ao legítimo herdeiro ou a quem por este indicado. 

Art. 46. A transferência extingue a permissão e/ou 
concessão do transmitente. 

Art. 47. Extingue a permissão e/ou concessão, quando 
da devolução por falta de interesse na exploração dos serviços de táxi. 

Parágrafo único - Também extinguir-se-á a permissão 
e/ou concessão quando não puder ou não quiser transferi-la. 

Art. 48. A revogação da permissão e/ou concessão é 
ato unilateral e se dá no interesse da administração pública ou em virtude do 
cometimento de infrações à essa Lei. 

Art. 49. Nos casos dos incisos III, IV e V do art. 44, as 
licenças retornam para o domínio da administração pública. 

6)0 
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CAPÍTULO X 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 50. O não cumprimento das obrigações 
decorrentes de qualquer dispositivo dessa Lei implica nas seguintes penalidades: 
I - multa; 
II - suspensão da autorização; 
III - revogação da autorização. 

§ 1° O condutor de táxi quando no exercício de suas 
atividades for punido com o previsto nos incisos I e II, lhe serão aplicadas 
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

§ 2° As penalidades de que trata o § 1°, extinguem-se 
em 01 (um) ano, a contar da data da infração cometida, desde que cumpridas as 
penalidades. 

Art. 51. Aos permissionários e/ou concessionários será 
aplicada a penalidade de multa, tendo por índice a Unidade de Referência Municipal 
— URM, nos seguintes casos: 
a) Faltar para com os deveres previstos no art. 17: 
multa: de 01 (uma) URM e meia 
medida administrtiva: na ocorrência da hipótese constante nos incisos XII e XIII do 
art. 17, retenção do veículo para regularização. 
b) Cobrar acima do valor da bandeira, prestar serviço sem ligar taxímetro salvo o 
previsto nos incisos IV e V do art. 43: 
multa: de 01 (uma) URM e meia. 
c) Trabalhar sem o taxímetro, com defeito, deslacrado ou em desacordo com as 
orientações do INMETRO: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
medida administrativa: retenção para regularização, com impedimento para o 
exercício da atividade na pendência do defeito. 
d) Não estiver o táxi dotado de caixa luminosa ou em desconformidade com a 
presente Lei, conforme os dispositivos dos artigos 24, 25 e 26: 
multa: de 01 (uma) URM e meia. 
medida administrativa: retenção para regularização. 
e) Quando em serviço noturno e com o veículo livre, transitar com a caixa luminosa 
desligada: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
f) Seguir itinerário mais extenso e/ou desnecessário ao atendimento do usuário: 
multa: de 01 (uma) URM e meia. 
g) Sonegar troco: 
multa: de 01 (uma) URM e meia. 
h) Desacatar ou agredir o agente de fiscalização municipal: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
i) Sonegar e/ou conceder falsas informações, dados estatísticos ou quaisquer 
elementos que forem solicitados para fins de planejamento, controle e fiscalização: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
j) Quando atender em ponto ou local diverso do permitido ou autorizado, salvo com 
do cumprimento do art. 36: 
multa: de 02 (duas) URM's e meia. 
medida administrativa: remoção do veículo. 
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k) Quando o permissionário e/ou concessionário ou o motorista não proprietário 
autônomo, deixar de atender a qualquer disposição contida nesta Lei 
multa: de 02 (duas) URM's. 
I) Não obedecer a ordem de chegada dos veículos no ponto: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
m) Quando o permissionário e/ou concessionário não comunicar ao órgão 
competente a substituição de motorista não proprietário autônomo: 
multa: de 02 (duas) URM's e meia. 
n) Não portar a carteira de identificação: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
o) Exibir propaganda publicitária no veículo sem vistoria do órgão fiscalizador ou em 
desconformidade com a Lei: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
medida administrativa: retenção para regularização do veículo. 

§ 1° Nas hipóteses em que a regularização não for 
possível ser efetuada no local, o veículo será retirado por condutor regularmente 
habilitado, assinalando-se o prazo de até 15 (quinze) dias para regularização, após 
data da notificação. 

§ 2° Se o condutor não regularizar a situação no local 
(quando for possível) e não tomando as medidas do § 1°, ou não remover o veículo 
quando determinado, esse será recolhido ao depósito. 

§ 3° Nos casos de retenção, é facultado ao usuário 
continuar o transporte em outro táxi, sendo que as despesas correrão a partir da 
troca de veículo. 

Art. 52. Será aplicada a penalidade de suspensão por 
15 (quinze) dias aos permissionários e/ou concessionários quando: 

- não comparecer para vistoria ou não atender o prazo de regularização exigido 
nela ou determinado nas medidas administrativas; 
II - cometer 03 (três) infrações do mesmo tipo, no interstício de 01 (um) ano, a 
contar da primeira; 
III - do não atendimento do disposto nos § 1°, § 2° e § 3° do art. 22. 

Art. 53. A permissão e/ou concessão será revogada 
quando: 

- a interrupção do serviço exceder a 90 (noventa) dias, entretanto, quando for caso 
de doença comprovada, roubo ou acidentes com danos materiais ou pessoais, esse 
tempo poderá ser prorrogado; 
II - não apresentarem a certidão exigida no art. 8° desta Lei ou apresentando-a, ser 
positiva; 
III - cometer 03 (três) penalidades de suspensão, no interstício de 01 (um) ano, a 
contar da primeira; 
IV - exercer a atividade com a licença suspensa; 
V - houver comercialização da licença; 
VI - não houver a substituição do veículo no prazo de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único - No caso de revogação pelo motivo 
constante no inciso V, os terceiros envolvidos, ficam impedidos de serem 
permissionários e/ou concessionários, pelo prazo de 10 (dez) anos. 
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Art. 54. O permissionário e/ou concessionário que tiver 
sua licença revogada ficará impedido de habilitar-se a obtenção de outra, pelo prazo 
de 10 (dez) anos a contar da aplicação definitiva da penalidade. 

CAPITULO XI 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 55. A aplicação das penalidades previstas nessa 
Lei, será efetuada mediante processo administrativo, assegurado previamente à 
parte o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

§ 1° O prazo para apresentar defesa será de 15 
(quinze) dias a contar do recebimento da notificação da autuação. 

§ 2° A notificação será expedida ao permissionário e/ou 
concessionário, por remessa postal com Aviso de Recebimento — AR, ou por ofício 
da administração com ciente do notificado. 

§ 3° A notificação devolvida por desatualização de 
endereço do permissionário e/ou concessionário, será considerada válida para 
todos os efeitos. 

§ 4° A defesa deverá ser apresentada por escrito junto 
ao Protocolo Geral do Município e, quando exercida através de procurador, deverá 
estar instruída com instrumento que o habilite. 

§ 5° Transcorrido o prazo, sem que tenha sido 
apresentada a defesa prévia, o julgamento será à revelia. 

Art. 56. Na aplicação das penalidades, terá a parte o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da decisão, para impetrar recurso 
perante órgão fiscalizador, ouvidos o Conselho Municipal de Trânsito — COMTRAN, 
o Sindicato da Categoria, e por fim, o Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único - Em se tratando da penalidade de 
multa, sendo o recurso julgado improcedente, o valor deverá ser recolhido ao erário, 
mediante pagamento proferido na Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 57. Aplicada a penalidade de revogação, a licença 
retorna ao domínio da administração pública, obedecida a forma estabelecida na 
presente Lei. 

Art. 58. A instância administrativa de julgamento de 
infrações esgota-se pela apreciação do recurso previsto no art. 49 e relativamente à 
aplicação das penalidades de suspensão ou revogação da permissão. 

Art. 59. No prontuário do permissionário e/ou 
concessionário será feito o assentamento da penalidade aplicada de forma 
definitiva. 
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CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 60. A fiscalização de que trata a presente Lei, 
ficará a cargo dos Agentes de Trânsito e/ou dos fiscais vinculados a Secretaria 
Municipal competente. 

Art. 61. Somente poderá se habilitar e gozar das 
prerrogativas previstas nessa Lei, àquele que comprovar estar com suas obrigações 
tributárias municipais devidamente quitadas. 

Art. 62. O órgão fiscalizador poderá executar a mais 
ampla fiscalização, vistoria e diligências, visando a observância das disposições da 
presente Lei. 

Art. 63. A partir da promulgação da presente Lei, será 
permitida a cobrança da chamada, no taxímetro, quando da saída do taxista do 
ponto fixo de parada. 

Art. 64. Revogam-se as disposições em contrário e, em 
especial, as Leis Municipais n° 932, de 17 de setembro de 1979; n° 1.208, de 11 de 
fevereiro de 1983; n° 1.212, de 21 de março de 1983; n° 1.350, de 22 de maio de 
1986; n° 1.370, de 05 de setembro de 1986; n° 1.506, de 28 de abril de 1988; n° 
1.622, de 19 de julho de 1989; n° 1.888, de 12 de dezembro de 1990; n° 2.154, de 
23 de outubro de 1992; n° 2.515, de 15 de dezembro de 1995; n° 2.774, de 28 de 
dezembro de 1998; n° 2.550, de 27 de maio de 1996; n° 2.894, de 21 de dezembro 
de 1999; n° 3.176, de 25 de janeiro de 2002; n° 4.038, de 07 de dezembro de 2006; 
n° 4.129, de 28 de maio de 2007. 

Art. 65. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e nove. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

Processo n° 6128, de 16.07.2009. 



os José Perizzolo OAB/RS 6.045 Adv. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER 208/2009 

Processo n° 227/2007 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta 
Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 108/2007, de autoria do Executivo 
Municipal, que Estabelece normas para a exploração dos serviços de Transporte de 
Aluguel Individual de Passageiros (Táxi) e dá outras providências. 

O presente projeto de lei, visa disciplinar normas para a 
exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros - Táxi, 
objetivando adequar a legislação Municipal às antigas solicitações dos taxistas, com 
o objetivo de dar a eles melhores condições de trabalho. 

Assim, esta Assessoria Jurídica entende que, do ponto de vista 
jurídico, o presente Projeto de Lei possui condiçoes legais de tramitação e votação. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, aos trinta e um dias do mês de julho do 
ano de dois mil e nove. 

Adv. Fábl- 

--/ 

Adv. Sai nara 

( 

iccoli amos OAB/RS 57.142 

di OAB/RS 54.437 



PROCESSO N° 227/2009 
	 AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS (TÁXI) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS SERVIÇOS 
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão 
Técnica Permanente de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após procederem análise 
ao Processo 227/2009 que ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS (TÁXI) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, exaram o seguinte parecer: 

O presente projeto de lei visa disciplinar normas para a 
exploração dos serviços de transportes de aluguel individual de passageiros. Trata-se de uma 
proposta elaborada com o Legislativo, o Sindicato dos Condutores Autônomos de Táxi e o órgão 
responsável pelos serviços públicos e de transporte do Município. 

Temos que ressaltar que o Conselho Municipal de Trânsito 
em seu parecer manifestou-se favoravelmente a propositura apresentada, considerando a 
necessidade de adequação da Lei Municipal n° 932/79 ante as novas condições de trabalho e a 
adoção de práticas com relação a pontos e cobrança de tarifas. 

Essa Comissão entende que a matéria tem as plenas condições 
de prosperar, ser apreciada e_ deliberada pelo Soberano Plenário. 

É o parecer. 

Sala das S 

Vereador G- 
Presidente 

Vereador AId1  
Vice- 

lho de 2009. 

UTTO 

ULI 

7‘ATZLER DE LIMA 
uplente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 



PROCESSO:  227 /2009 	 AUTOR:  EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO:  ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS ( TÁXI) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, composta pelos 
Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo 227/2009 que " Estabelece 
normas para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros ( táxi) e dá 
outras providências" exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei visa disciplinar normas para a exploração dos 
serviços de transporte de aluguel individual de passageiros. Trata-se de uma proposta elaborada com o 
Legislativo, o Sindicato dos Condutores Autônomos de Táxi e o órgão responsável pelos serviços 
públicos e de transporte do Município. 

Temos a ressaltar que o Conselho Municipal de Trânsito em seu parecer 
manifestou-se favoravelmente a propositura apresentada, considerando a necessidade de adequação da 
Lei Municipal n° 932/79 ante as novas condições de trabalho e a adoção de práticas com relação a 
pontos e cobrança de tarifas. 

A promulgação de uma Lei adequada ao novo sistema é uma antiga 
reivindicação da classe e, portanto, diante das considerações apresentadas e, tendo em vista que a 
propositura atende a Técnica Legislativa, essa Comissão entende que a matéria tem as plenas condições 
de prosperar'  ser apreciada e deliberad. elo Soberano Plenário. 

É o parece.  
Sala das essões, aos trinta dias do mês de julhe de dois mil e nove. 

Veread r IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
residente 

Vereador A 	 ULI Vereador V 
Vice- Pres]. 	 Membro Efetivo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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CAMARA MUNICIPAL De 
VEREADO • e E B. GONÇALVES 

Receb. em I 

4p,A, 
ABAIXO-ASSINADO 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE 

VEREADORES DA CIDADE DE BENTO GONÇALVES, RS. 

Os cidadãos abaixo-assinados, brasileiros, TAXISTAS, 

residentes e domiciliados nesta cidade, vêm, através da presente, solicitar que não seja 

aprovado o seguinte texto: 

"Art. 37 - É VEDADO AO TAXISTA ATENDER EM 
PONTO DIVERSO DAQUELE LICENCIADO OU EM 
OUTRO LOCAL, EXCETUANDO-SE:  

1 — NO PERÍODO DAS 23 HORAS ÀS 06 HORAS,  EM 
QUE TODOS OS PONTOS SERÃO LIVRES, 
COMPREENDENDO O NÚMERO DE TÁXIS 
PERMITIDO POR PONTO;" 

Tal texto encontra-se inserido no artigo 37, inciso 1, do 
Projeto de Lei n.° 108/2008 de 28 de julho de 2009, que "Estabelece Normas para a 

Exploração dos Serviços de Transporte de Aluguel Individual de Passageiros (TÁXI) e 

dá Outras Providências". 

Caso tal texto venha a ser aprovado, da forma como redigido, 

poderá trazer inúmeros conflitos e desavenças entre colegas de profissão, dissabores, 

bem como perda do emprego e redução significativa de ganhos comprometendo, assim, 

a renda familiar de vários profissionais que exercem a função há mais de 20 (vinte) 

anos, tendo em vista que, em determinados dias e horários, haverá significativo 

acúmulo de táxis em alguns pontos e carência em outros locais. 



DOCUMENTO ASSIN 

I   00 AM IP 3 .1,0   1 

9) çrke.2-e-e-éi›  
10) éC " 

Sugere-se, tendo em vista ser este o desejo e a vontade dos 

cidadãos abaixo-assinados, seja excluído do referido Projeto de Lei o inciso "I" do 

artigo 37.  

Assim, na certeza de termos nosso pleito atendido, 

encaminhamos este documento em 	 folhas numeradas e assinadas por todos os 

cidadãos, em duas vias a serem protocoladas em seu Gabinete. 

Outrossim, nomeamos o Sr. SILMAR DE SOUZA, 

brasileiro, taxista, inscrito no RG sob o n.° 1066668896 e no CPF sob o n.° 

968.258.390-04, residente e domiciliada na Rua Calixto Orestes Sganzerla, n.° 405, 

Bairro Ouro Verde, nesta Cidade, fone (054) 9972-3627, como nosso representante, 

caso sejam necessárias maiores informações. 

Bento Gonçalves, RS, 19 de agosto de 2009. 

NOME 

1 )  ),(PS Nios B 	'riR- 

3)  1ÃZr) 	 .e,(,(4.  10000  ,59/.536 o 	 
4) Clime,mMã  IC0).50 	t(g o  
5)   j)//1,401 41-•23~,-",- 	10O 	a o Cf- 
6)7*f Ccvm-ciA-v co,"  7°7J3W 	cvw 

7)   ,êg-1/Á 	17i(JO5`(of aódoïi  
8)17-1Zi O  235 (.33bo2)  

1   ÇE)  2)  2  2  Ç.  2 g  

100 2,53,1a0  5352  

I  at21.1-39 7-Voa 



(5,i4";fruX‹ 

, 
/..‘7 e(.124-vv 

7 

30 

32)   '074142  

13) 	
/47:4'jc)-íjid 	 cf-1P/ 6%1 747(  

16) ()Ma ã7/g/Pi 
17) b 	1100632ga, 45 
18   '1-27 	-- õritir';17.7  10 tr2  -5~9  
19)  

20) iz:).1 0 - 
21) Ana_ Cíl7  
22) çftp-viiv°  Pc5frt 

2624Á, 0762124/v1.4 23)  

24)  

25)  

26)  

27)  

28 

c-ero  1  aps1.69-61n 
d'12 7-AZtil? 0.0 M) 273 '71 

I00 y00 900 •/./). giii,t,ct,,,t,(° átctiupiti d  

e)/ 

o f7  g-2b1,c)3c  	 
è-2-1, 	101 

ioo gs 5'10W 
1.003J2 UA6À   I 

29)  •~9  
00 3 V.-2  1/5-1/0y1 

n,9,9  )S20  	1 
1 5' o 6'f$ 7,526) 

	

1193.M.00- r;2Á 	 
	 re,-"c97- ef)(9   1,ydwilvw  

34) 	  

35)  NitLPW P1  LE/ r 1 	 I  C/6 0_3J-SdiS  1 
36) 

a 



37) 

100097P 

38) ju cL.4.  	1  7g5  '?9Y-50.-'  dee 

39) OS 17(.0  CU/  

42) J I 	3ee p4- 	 Tad,  &15914ai 

eGolPd f  	ig O j,VIU.0  

E-2, tcoa41 .Y:eshl  976?  1  	1-72)0  

43) ,--34-0f/1- 
44)M7p7  
4.. 

46)2  
47)  

48)  

49)  

50) b2A- 
13  to  W(1,0 

51)  

52)  

53)  

54) V 
55) 	 

56)  

57)  

el4,t0J19 58)  

io t( 40  ÇO?_Ç tf 	• 21 / - 
1,~122X-il---1 
oo/M90  
to  P.3 2,35'6  

1 _a.,Y/_4029..g..349r 
	1  0/4651331-4/1  

i096 72
L  

79  12f622 
IMV22q6002.9  

o.2 02,4 43 5,0  
£1\  3033ctiSe2Li  

(e 9)5197 
1   10/:1:7-•• 8199  

À 	diu: 	I   to )1 	g2_, 53  

It  1106658~ 2  
59) 	5_&20/ 	I   102.3  555<1  
60) q_u_s_adci_  660  (  
61)   I—'  aucxo (eo_ 	qo 2-pi 

ca,„. 	00)/1 3 J9S-1.1_ 



at‘JU I   -ta 202if 	‘p0.4.& el2t24197.7"-(3  5-- 
63) 14 0///1/ 	/4,  £50 	1 161 2-.)-'12  3v!?  ivi6153&26-- (/ 
64) fUN/ C7  S ovl  gol  -5 ((‘67‘20 o 9:sr-o  
65  	--ovuiut.L  	i   IN  g Igz 5)-( )9   i 	 _ 

66) .//&:"'('C''  e(-0) 	x  

68
d  

)  6Á "  6(  kl-Nd-W-3 

	 ?+0 129?1-1519  

70L7L-.5-401/ WerdniA/464,4  i(207‘os-of 76  
71) 	  

72)  }00250 Vti 1  Ra 	ICVS 2 es 3S  'IA  

L2/675-63  
067f /  

LVA-0/24‘ 61-4-01,41 	119 

001.0b,9-V?o?-o 

69) fr,;114,,/8 

67)  

76)  

77)  (LQ 

  

78)  

79)  

80)  

81)  

82)  

83)  

84)  

85)  

Li,LaaW92a_ 

	77 	 
0~29321  

M2ggg  



86)  

87)  

88)_,4(4 	e7Z  

89)  StDi4iel *Lues  
0/06/63/fon  

I  M909071296  
,b41,t,r-d,c3/-  2s-3s.s---Ê,1  90 

91)  

92)  

93)  

94)  

95)  

96)  

97)  

	

98) 	 

	

99) 	 

I se) 



SJND)CATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS, 
TRANSPORTADORES E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE 

BENS DE BENTO GONÇALVES 

RUA DANTE LARENTIS, 155 - CIDADE ALTA- CNPJ: 89.831.14310001-59 - CÓD. ENT. 003.200.01204-0 
95700-000 - BENTO GONÇALVES - RS 

,TERAÇÕ-toi—S PR on TO LEI 

CÂMARA MUNICiPAL Dt 
VEREADOR DE B. GONÇALVES 

Recai:). em -__. 1 	l 
.Á 4 

Conforme Reunião realizada na Sede do SESTISENAT, situada na Rua 

Joana Guindani ,onello, 13 	Distrito Industrial, Bento Gonçalves, no dia 08 de 

setembro de º2.009 com os taxistas de.sta cidade, para discussão do proreto de lei em 

tra.mitaçã.o na Câmara Municipal de 'Vereadores deste mun cípio, os taxistas presentes 

decidiram pela alteração dos artigos abaixo relacionados (alterações escritas em 

vermelho), conforme segue: 

Art. 19 — O órdio fiscalizador 	c-a tr 	 ar c'aso do permissionio e.101_1 

concessionário e do motorista não proprietário autônomo, mantendo registro de seus 

dados pessoais e do serviço. 

Parágrafo Único 3~i.~ 1. troca de motorista, compete ao 

permissionário efou concessionário, comunicar ao órgão fiscalizador„ de imediato. 

Art. 2.4 - Os táxis deverão ser providos de aparelho "taxímetro" que 

mostre de forma visível ao(s) passageiro(s), durante o itinerário, a pro.9je.;,:;são do preço 
do serviço, devendo ser afixado no centro do vidro dianteiro  e/ou sob o painel- em 
direção ao passageir o. 

ar grafo único - O taxímetro deverá ser aferido, acrad e.tiquetaco e 

obedecer às  ieterminações Ao Instituto Nacion21 de Pesos e Medidas (INMEi. R,0)„ 
órgão técnico competente. 

2.5 - Todo táxi deverá. estar dotado de caixa luminosa de tamanho 

médio ou grande na parte superior do veículo, com a palavra " TÁXI " inscrita na 
frente e o " _NÚMERO DO PREFI-7') " inscrito no verso. 

ESTE PARÁGRAFO SERÁ RETIRADO DO PROJETO: 
* 1." 	O dispositivo deverá obedecer as seguintes características 

padronizadas„ no momento da substituição do veículo. 

à) 	Comprimento: '23 (vinte e três) centri metros; 
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b) 	Altura.: 08 (oito) centrimetros; 

e) 	Largura: 08 (oito) centrímetros; 

* 2' O acessório será de (-)t-  branca de letras verde bandeira; 

ESTE PARÁGRAFO SERÁ RETIRADO DO PROJETO: 

§ a 	O tamanho da letra da palavra "Ti-5,XF será, de 5,5cm x 14cm e o 

tamanho da letra da.palavra."PR.EFIXO" será. de 5,5cm x 12cm, bem como a fonte será.: 

anal rounded nit bold; 

4 	o material utilizado para a confecçã.o da caixa luminosa será 

"película auto-adesiva poliméricC; 

5° A caixa luminosa permanecerá. sempre ligada no período da noite, 

sendo que a sua fixação„ irremovível, será feitapor meio de suporte. 

.Art. 37 - É vedado ao taxista atender em ponto diverso daquele licenciado 

ou em outro local, excetuando-se: 

- no período de feiras. e -eventos públicos, em frente a bares,. boates, casas 

noturnas e similares, os pontos serão livres das 22 horas às 06 horas. 

II - na área de eventos públicos esporádicos em que poderá ser autorizado 
o atendimento livre; 

- em caso de inexistência de táxis no ponto fixo, poderá o taxista 
itinerante atender o passageiro. 

Art. 44 — A cobrança das tarifas será por meio de taxímetro e regulada da 
seguinte forma: 

a) Bandeirada: valor de partida do taxímetro. 
b) 

 
Bandeira. Única: valor em horário integral. 



SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIO 

TRANSPORTADORES E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE 

BENS DE BENTO GONÇALVES 

RUA DANTE LARENTIS, 155 - CIDADE ALTA- CNPJ: 89.831.143/0001-59 - CÓD. ENT. 003.200.01204-0 
95700-000 - BENTO GONÇALVES - RS 

c Nas corridas onde houver o transporte de objetos volumosos, de difícil 

manuseio, ou cujo peso exceda 20kg„ fica autorizada a cobrança de valor superior ao 

marcado no taxímetro, definido quando do reajuste de tarifas. 

(11 Em serviços inrermunicipais, os valores serão cobrados pelo taxímetro. 

e) Em casos de passeios turísticos, o valores serao cobrados pelo 

taxímetro. 

Art. 52 - Aos permissionários elou concessionários será aplicada a 

penalidade de multa, tendo por índice a Unidade de Referência Municipal — URM„ nos 

. seguintes casos: 

a) Faltar para com os deveres previstos no art. 17: 

multa: de 01 (uma) URM e meia 

medida administrtiva: na ocorrência da hipótese constante nas alíneas "1"e 

"m" do art. 17, retenção do veículo para regularização. 

• b) Cobrar acima do valor da bandeira, prestar serviço sem ligar taxímetro: 

multa: de 01 (uma) URM e meia, 

c) Trabalhar sem o taxímetro, com defeito, deslacrado ou em desacordo 

com as orientações do 1NNWTRO: 

muita: de 02 (duas) URM's. 

medida administrativa: retenção para regularização, com impedimento para 

o exercício da atividade na pendência do defeito. 

d) Não estiver o táxi dotado de caixa luminosa ou em desconformidade com 

apresente Lei, conforme OS dispositivos dos artigos 24, 25 e 26: 

multa: de 01 (uma) URM e meia. 

medida administrativa: retenção para regularização. 

e) Quando em serviço noturno e com o veículo livre, transitar com a caixa 

luminosa desligada: 

multa: de 02 (duas) URT\es. 

f) Seguir itinerário mais extenso elou desnecessário ao atendimento do 
usuário: 
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multa.: de 01 (uma) URM e meia 

g) Sonegar troco: 

multa: de 01 (uma) URM e meia. 

h) Desacatar ou agredir o agente de fiscalização municipal: 

multa: de 02 (duas.;) URMs. 

i) Sonegar e/ou conceder falsas informações, dados estatísticos ou 

quaisquer elementos que forem solicitados para fins de planejamento, controle e 
fiscalização: 

multa: de 02 (duas) UR ?s. 

j) Quando atender em ponto ou local diverso do permitido ou autorizado, 

salvo com do cumprimento do artigo 37: 

multa: de 02 (duas) URM's e meia. 

medida administrativa: remoção do veiculo. 
k) Quando o permissionário e/ou concessionário ou o motorista não 

proprietário autônomo, deixar de atender a qualquer disposição contida nesta. Lei 
multa: de 02 (duas) URM's. 

1) Não obedecer a ordem de chegada dos veículos no ponto: 
multa.: de 02 (duas) URMs. 

m) Quando o permissionário elou concessionário não comunicar ao órgão 
competente a substituição de motorista não proprietário autônomo: 

multa: de 02 (duas) URM's e meia. 

n) Não portar a carteira de identificação: 

multa: de 02 (duas) UR 's. 

Medida Administrativa: Retenção para regularização. 
o) Exibir propaganda publicitária no veículo sem vistoria. do órgão 

fiscalizador ou em desconformidade com a Lei: 

multa: de 02 (duas) URMs. 

medida administrativa: retenção para regularização do veículo. 

4 
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§ 1° Nas hipóteses em que a regularização não for possível ser efetuada no 

local, o veículo será retirado por condutor regularmente habilitado, assinalando-se o 

prazo de até 15 (quinze) dias pararegularização, após data da notificação. 

§ 2" Se o condutor não regularizar a situação no local (quando for possível) 

e não tornando as medidas do § 1°, ou não remover o veículo quando determinado, esse 

será recolhido ao depósito. 

§ 3" Nos casos de retenção, é facultado ao usuário continuar o transporte em 

outro táxi, sendo que as despesas correrão a partir da troca de veículo. 

SIND CO'NO AUT. VEIC. FRODOV‘ E TRANS'''. DE BENS DE B.GONÇALVES 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 
GAMARA MUNICWAL 

VEREADORES DE B. GONÇALVES 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal Receio. 

E 
~s ame 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

'4Y)Akit  
Nome: 

CPF/CI:  .9 63 9 	075 3 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Cu ()suo o Gkov\V\ 

CU/ CI: 	72'  -g 72  7(sr 62-  c,  
Nome: 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

t( (1)Ce.9CW:) l•  
Noni€: 

CPF/ 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome:  CA/ L p42 ,4 	12,,,o,r_ic.,.&,60 291-  5/.  

CPF/ CI:  



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: 	2 / 	/-) z- 

CPF/ "99 .0 V. 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal;  

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome 

CPF/ Cl: 	6 :/2- 	en‘ 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 
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Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 
- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: 

CPF/ Cl 	ej L14 J () 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: 	 ,Op LU 
CPF/ CI: 	?,p--37a71/& 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

4111/ /1 --Tãhwt0..440°01°.'  
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Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

dome:  Át 74V e2 Rad 
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Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: L)09„,, 4`014' 
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Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 
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Nome:  71 Ç)..  c ASA  ,m1  N  a 
CPF/ CI: 	530j5.30_ 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 
- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

124)0 
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Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: 
1-a° 	

17,'v 
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Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: 

CPF/ CI: 



Nome: 

CPF/ Cl: fr 

Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

• - Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: 

CPF/ CIj 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 
- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 
- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 
-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: 	 (4'23P 
CPF/ CI: 851 ' 	) 

J-  <2  -7 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: 

CPF/ Cl: 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

corno de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: ‘__*.e,c_f_.„0„, '  abg 

CPF/ C1:6 	76 	(2(51 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

No 	 c-10./ t 
PF/ CI: 	e'gõ 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

1(,  	 
Nome: 

CPF/ CI: 
	4 )6, 69_ 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: M44 ro dose  co6/4,c/77di 

CPF/ 	69;3. qqó. elq4-3q 



Bento Gonçalves, 18 de setembro de 2009. 

Prezados Srs. Vereadores e Prefeito Municipal 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, peço a gentileza da aprovação do 

projeto de Lei dos Táxis em tramitação na Câmara de vereadores. Com  a aprovação 

podemos melhor atender os usuários, pois atualmente existem problemas no 

atendimento onde o usuário fica muito tempo aguardando táxi. A aprovação é 

importante também para terminar com as reclamações e invasões de pontos de táxi, bem 

como nas proximidades de boates, bares e casas noturnas. 

Vantagens do projeto de lei para os taxistas: 

- Frota de táxi de 1000 para 1200 habitantes por táxi; 

- Permite transferências; 

- Aumento de tarifa anualmente, no mês de fevereiro, conforme Índice de Referência 

Municipal; 

- Tabela de preços em serviços fora do município; 

- Cobranças de valor diferenciado no transporte de objetos com mais de 20 kg bem 

como de difícil manuseio; 

- Nas chamadas será permitido ligar o taxímetro desde a saída do ponto de táxi; 

- Permite a propaganda no vidro traseiro; 

- O proprietário poderá ter até 03 motoristas para cada táxi; 

- O condutor poderá recusar passageiros com indícios de embriaguez, uso de drogas, 

fugitivos da lei, que se negarem a usar o cinto de segurança; 

- Faculta o condutor a transportar animais; 

- Padronização dos táxis; 

- Em caso de redistribuição os proprietários mais antigos terão preferência; 

- Permite a limpeza dos veículos no ponto; 

- Respeita a ordem de chegada ao atendimento dos usuários; 

-Liberação dos pontos de táxi das 23h às 6 h; 

- Ampla defesa para os taxistas infratores; 

- Será uma lei única, ou seja, sem emendas e decretos que só beneficia o taxista. 

Atenciosamente 

Nome: / ,5 0~ 3  C491" 	)4.(  

CPF/ CI: 67 S  (9717 . c9c3  ° 

A ", 



CAIARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE B. GONÇALVES 

Rema. em 	..311 0611  

.41100 
Ass atura'  , 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 
Comissão de Vereadores 

Ref.: Projeto de Lei n°. 108/2009 

Os profissionais abaixo firmados, trabalhadores 
titulares de licenças para a exploração dos 
serviços de transporte de aluguel individual de 
passageiros na categoria de taxistas autônomos, 
vêm respeitosamente perante Vossas Senhorias 
em representação à categoria, manifestar 
inconformidade com relação a alguns itens do 
conteúdo exposto no Projeto de Lei no. 
108/2009, conforme abaixo exposto, requerendo 
desde já alteração dos mesmos, a saber: 

Art. 37 item "e 
É vedado ao taxista atender em ponto diverso 
daquele licenciado ou em outro local, 
excetuando-se: 

1 — "no período das 23 horas às 06 horas, em 
que todos os pontos serão livres 
compreendendo o número de táxis permitido 
por ponto." 

A abertura de tal possibilidade reverterá em 
prejuízo à população municipal a qual, em 
pontos de pouco movimento não contará com 
táxi durante a noite para ser atendida,exatamente 



F1.02 

em casos de maior urgência como seria o caso 
de doenças ou atendimentos de emergência. Por 
outro lado, tal medida com certeza causará 
atritos entre os taxistas em decorrência da 
invasão desordenada de taxistas em seus pontos, 
em virtude de maior fluxo de movimento em 
horários noturnos, como é o exemplo do ponto 
da rodoviária, os que se localizam em frente a 
casas noturnas, etc., momentos em que para 
estes permissionários é possível angariar algum 
recurso oriundo da profissão. A permitir-se tal 
alteração na lei, com certeza haveria prejuízo 
tanto para a população quanto para o 
permissionário da licença, afora a possibilidade 
de atrito entre os titulares dos pontos com os 
invasores do mesmo. O item deve ser revogado. 

Art. 44 , letra "b" e "c": 
A cobrança das tarifas será por meio de 
taxímetro e regulada da seguinte forma: 

-"Bandeira Única: valor em horário integral" 

A cobrança através de bandeira única em horário 
integral desestimulará o taxista a trabalhar em 
horário noturno, visto que se trata de atividade 
revestida de maior grau de insegurança além da 
atividade ser mais penosa, o que iria contrariar o 
que prevê a própria legislação trabalhista, a qual 
estipula adicional noturno para a atividade 
exercida das 22:00 hs., às 05:00hs., cujo 
adicional é de no mínimo 20% (art. 73 da CLT). 
Havendo desistímulo à atividade noturna, haverá 
prejuízo aos usuários de táxi, os quais, com 
certeza serão encontrados em menor número 
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durante a noite, com certeza. O item em 
referência deve ser revogado e permitida a 
bandeira dois. 

d) —"Em serviços fora do Município, os valores 
serão fixados pelo órgão competente da 
municipalidade". 

Este item, já de antemão se verifica da absoluta 
impraticabilidade do mesmo, tendo em vista que 
o órgão competente não tem condições de saber 
de que ponto do município a corrida é iniciada e 
nem em que ponto terá seu termo final. O ideal 
isso sim, sempre funcionou bem através da livre 
negociação entre o taxista e o seu usuário. Na 
pior das hipóteses, a fixação deveria ser fixada 
por Km rodado, considerando ida e volta. Se 
assim não for feito tal item será de imediato 
totalmente ineficaz e impraticável. Por outro 
lado, para o usuário, este poderá ser lesado visto 
que não sabe a partir de que local o taxímetro foi 
acionado. E ainda, vendo o valor já registrado 
no taxímetro no ponto de partida de sua corrida 
poderá negar-se de fazer a corrida em prejuízo 
do taxista. 

Art. 20- 

§ 2° - "A permissão e/ou concessão deverão ser 
obtidas, originariamente, por licitação, 
consoante os termos do Edital ou derivar de 
transferência". 
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Da forma como está exposta, a nova lei não 
prioriza o pretendente à nova licença, o taxista 
profissional que maior tempo prestou serviços 
ao município, conforme estipulava a legislação 
anterior, a qual garantia ao bom profissional 
preferência para a aquisição da nova licença, o 
que deve ser mantido como forma de estímulo, 
não podendo, a nova lei, retroceder com relação 
àqueles que durante longos anos a acataram em 
benefício dos usuários do Município. O 
parágrafo da lei aqui citado deve ser substituído 
e mantidas as normas anteriormente vigentes, 
visto que foram eficazes. 

Art. 41 — "O Prefeito municipal, no mês de 
fevereiro de cada ano fixará por Decreto o 
valor das tarifas vinculado a Unidade de 
Referência Municipal —URM" 

As tarifas não podem estar atreladas a alguma 
Unidade de Referência que não contemple todos 
os reais custos que devam embasar a proposta de 
reajuste para a categoria. Primeiramente o 
Conselho Municipal de Trânsito e Transporte 
deve ter em mãos levantamento dos custos dos 
veículos com combustível/pneus peças e 
acessórios, bem como a depreciação do veículo, 
além de taxas de alvará e contribuições fiscais e 
sociais, não podendo a evolução das tarifas 
depender única e exclusivamente do Prefeito 
Municipal. 

Bento Gonçalves, 21 de agosto de 2009. 
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eAMARA MUNICIPAL DE 
VtREADO 	DE I3 o.. ÇALVES 

Necob. 

. Bento Gonçalves,03 de setembro de 2009. 
EXCELEN71:SSIMOS 

SENHORES 
VEREADORES DESTA. 

slarS0 .awfpx 

Os cidadãos abaixo identificados , usuários do serviço de taxi nesta cidade, vêm à presença 
de v. exclências demostrar total apoio ao Projeto de Lei N°108/2009 de 28 de jUlho de 2009,que 
Estabelece normas para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros 
(TAXI), no que se refere CAPÍTULO VII DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO ART.37 

I- no período das 23 horas às 06 horas , em que todos os pontos serão livres, compreendendo 
o número de táxis permitido por ponto; 

Justificativa é a de que todos os pontos desta cidade neste período são abandonados 
ficando sem táxis para atender aos passageiros que procuram os serviços de táxi. Tal fato 
e comprovado todos dias da semana hasta dar uma volta pelo centro da cidade e verifica;: 
Para sanar esta situação somente mantendo obrigatoriedade de plantão 24 horas em cada 
ponto de no mínimo 2 taxis ali cadastrados ou liberando para outros estacionarem no 
lugar destes que não o fazem "jus" a concessão que detém deste Município para a 
exploração dos serviços de táxi. Portanto reiteramos nosso apoio a este artigo do projeto 
de lei aprovado por v.exa por unanimidade em P votação. 

Termos em que pedimos para que não seja de forma alguma retirado deste projeto , portanto 
assinamos este em apoio aos taxistas que desejam a liberação dos pontos desta cidade que só tem 
crescido e o serviços de táxi deixam a desejar. 
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EXCELENTÍSSIMOS 
	 Bento Gonçalves,03 de setembro de 2009. 

SENHORES 
VEREADORES DESTA. 

Os cidadãos abaixo identificados , usuários do serviço de taxi nesta cidade, vêm à presença 
de v. exelências demostrar total apoio ao Projeto de Lei N°108/2009 de 28 de pilho de 2009,que 
Estabelece normas para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros 
(TAXI), no que se refere CAPÍTULO VII DOS PONTOS DE ESTACIONANIENTO ART.37 

I- no período das 23 horas às 06 horas em que todos os pontos serão livres, compreendendo 
o número de táxis permitido por ponto; 

Justificativa é a de que todos os pontos desta cidade neste período são abandonados 
ficando sem táxis para atender aos passageiros que procuram os serviços de táxi.Tal fato 
e comprovado todos dias da semana hasta dar uma volta pelo centro da cidade e verificar. 
Para sanar esta situação somente mantendo obrigatoriedade de plantão 24 horas em cada 
ponto de no mínimo 2 taxis ali cadastrados ou liberando para outros estacionarem no 
lugar destes que não o fazem "jus" a concessão que detém deste Município para a 
exploração dos serviços de táxi.Portanto reiteramos nosso apoio a este artigo do projeto 
de lei aprovado por v.exa por unanimidade em 1" votação. 

Termos em que pedimos para que não seja de firma alguma retirado deste projeto , portanto 
assinamos este em apoio aos taxistas que desejam a liberação dos pontos desta cidade que só tem 
crescido e o serviços de táxi deixam a desejar. 
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EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES 

VEREADORES DESTA. 

Bento Gonçalves,03 de setembro de 2009. 

ices° -40 

Á,& 

Os cidadãos abaixo identificados , usuários do serviço de taxi nesta cidade, vêm à presença 
de v. exelôncias demostrar total apoio ao Projeto de Lei N°108/2009 de 28 de jUlho de 2009,que 
Estabelece normas para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros 
(TAXI), no que se refere CAPÍTULO VII DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO ART.37 

1- no período das 23 horas às 06 horas , em que todos os pontos serão livres, compreendendo 
o número de táxis permitido por ponto; 

Justificativa é a de que todos os pontos desta cidade neste período são abandonados 
ficando sem táxis para atender aos passageiros que procuram os serviços de táxi. Tal fáto 
e comprovado todos dias da semana hasta dar uma volta pelo centro da cidade e verificar. 
Para sanar esta situação somente mantendo obrigatoriedade de plantão 24 horas em cada 
ponto de no mínimo 2 taxis ali cadastrados ou liberando para outros estacionarem no 
lugar destes que não o fazem "jus" a concessão que detém deste Município para a 
exploração dos serviços de táxi. Portanto reiteramos nosso apoio a este artigo do projeto 
de lei aprovado por v.exa por unanimidade em 10  votação. 

Termos em que pedimos para que não seja de forma alguma retirado deste projeto , portanto 
assinamos este em apoio aos taxistas que desejam a liberação dos pontos desta cidade que só tem 
crescido e o serviços de táxi deixam a desejar. 

NOME 
IÉE0~11111.1111R 

DATA NASCIMENTO • SSINATURA 
121 1 IRÁ . ......, 	Alk 	' 	„ 

_ 1111"WILM 'fflfralM . g . 

Off ..Al i~ffill-~111f1M 

,....á IN 	 li 	.Àé, 

1 	4b 	, 	itilitLi 04~1111~7' 

WW77.1,3114,411~11~: 
11.1  

Oe:1.2/  e 

-At 	At 	f, 	t. ' 

401 
..• 	5 	5:113~ 

.1 ' .._ 	i 	W i d 
h 01~1~ 

O kl ' 	4 t.)00.¥ 1--  jeffligem 
~.~9 ir4 Iff ilf 

. 	,- 	• 

ékti' 	MUI III Ag_ .. 	. 
AMPNITIBij / 	-> ' 1 
k ,- 1..., 	,. 

- 	-.. 
1 ‘n..k ` . k 	,. - 	r- 	' ,-. ''- -.  /40) 	..L  .. 	-€)-4,-""-OV • , , ,  

'Adi 	‘ 	/ , r7 	‘ 	, e z 
, 

IMIWIWMIMMEMOW 

PIM. • , i. Ars k Il 	I  

IIM~' /... 	-,......, • .. 

EfirEfir . - 
141 Willilffl.~.A. 

402~41111.._ 
- , # 

. \ 

441° 	eir 	V 	a.- 
.A. to,. _ 	O 	, 

'ia. at •‘./.. 
'Irã II a LiP0/ Ã. 	MV Ad 	At -. 04 I 	01 

_ . 	i 	... 	i. • • 
4OF t ilY . 	filla 	....41 

!  a  er • 
	

Ilifflik 
-.....G. 

41, O 4 10~4 il FP cio--;, ~,-...05.- ...., Of 	 ,ffilr/  ceia c--4,  1 ' 	e2 ,7 	_f 
...,„...,----- . 	05 	(14, 	6' - 	..~. --"""•- r wir 	_.' 

Obs: não consta nenhum tipo de numero de documentos para 
evitar repassar dados de terceiros a estranhos. 

-e2 



• 
Bento Gonçalves,03 de setembro de 2009. 

EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES 

VEREADORES DESTA. 

Os cidadãos abaixo identificados , usuários do serviço de taxi nesta cidade, vêm à presença 
de v. exek.',neias demostrar total apoio ao Projeto de Lei N°108/2009 de 28 de júlho de 2009,que -` 
Estabelece normas para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros 
(TAXI), no que se refere CAPITULO VII DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO ART.37 

1- no período das 23 horas às 06 horas , em que todos os pontos serão livres, compreendendo 
o número de táxis permitido por ponto; 

Justificativa é a de que todos os pontos desta cidade neste período são abandonados 
ficando sem táxis para atender aos passageiros que procuram os serviços de táxi. Tal fato 
e comprovado todos dias da semana hasta dar uma volta pelo centro da cidade e verificar. 
Para sanar esta situação somente mantendo obrigatoriedade de plantão 24 horas em cada 
ponto de no mínimo 2 taxis ali cadastrados ou liberando para outros estacionarem no 
lugar destes que não o fazem "jus" a concessão que detém deste Município para a 
exploração dos serviços de táxi. Portanto reiteramos nosso apoio a este artigo do projeto 
de lei aprovado por v.exa por unanimidade em 1" votação. 

Termos em que pedimos para que não seja de firma alguma retirado deste projeto , portanto 
assinamos este em apoio aos taxistas que desejam a liberação dos pontos desta cidade que só tem 
crescido e o serviços de táxi deixam a desejar. 
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Bento Gonçalves,03 de setembro de 2009. 
EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES 
VEREADORES DESTA. 

Os cidadãos abaixo identificados , usuários do serviço de taxi nesta cidade, vêm à presença 
de v. exelências demostrar total apoio ao Projeto de Lei N°108/2009 de 28 de júlho de 2009,que -` 
Estabelece normas para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros 
(TAXI), no que se refere CAPITULO Vil DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO ART.37 

1- no período das 23 horas às 06 horas , em que todos os pontos serão livres, compreendendo 
o número de táxis permitido por ponto; 

Justificativa é a de que todos os pontos desta cidade neste período são abandonados 
ficando sem táxis para atender aos passageiros que procuram os serviços de táxi.Tal fato 
e comprovado todos dias da semana hasta dar uma volta pelo centro da cidade e verificar. 
Para sanar esta situação somente mantendo obrigatoriedade de plantão 24 horas em cada 
ponto de no mínimo 2 taxis ali cadastrados ou liberando para outros estacionarem no 
lugar destes que não o fazem "jus" a concessão que detém deste Município para a 
exploração dos serviços de táxi.Portanto reiteramos nosso apoio a este artigo do projeto 
de lei aprovado por v.exa por unanimidade em 10  votação. 

Termos em que pedimos para que não seja deprimi alguma retirado deste projeto , portanto 
assinamos este em apoio aos taxistas que desejam a liberação dos pontos desta cidade que só tem 
crescido e o serviços de táxi deixam a desejar. 
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Bento Gonçalves,03 de setembro de 2009. 
EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES 
VEREADORES DESTA. 

Os cidadãos abaixo identificados , usuários do serviço de taxi nesta cidade, vêm à presença 
de v. exclências demostrar total apoio ao Projeto de Lei N°108/2009 de 28 de jiIho de 2009,que 
Estabelece normas para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros 
(TAXI), no que se refere CAPÍTULO VII DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO ART.37 

I- no período das 23 horas às 06 horas , em que todos os pontos serão livres, compreendendo 
o número de táxis permitido por ponto; 

Justificativa é a de que todos os pontos desta cidade neste período são abandonados 
ficando sem táxis para atender aos passageiros que procuram os serviços de táxi.Tal fato 
e comprovado todos dias da semana hasta dar uma volta pelo centro da cidade e verificar. 
Para sanar esta situação somente mantendo obrigatoriedade de plantão 24 horas em cada 
ponto de no mínimo 2 taxis ali cadastrados ou liberando para outros estacionarem no 
lugar destes que não o fazem "jus" a concessão que detém deste Município para a 
exploração dos serviços de táxi. Portanto reiteramos nosso apoio a este artigo do projeto 
de lei aprovado por vexa por unanimidade em 10  votação. 

Termos em que pedimos para que não seja de filma alguma retirado deste projeto , portanto 
assinamos este em apoio aos taxistas que desejam a liberação dos pontos desta cidade que só tem 
crescido e o serviços de táxi deixam a desejar. 
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NOME 
	

DATA NASCIMENTO 
	

ASSINATURA 

Bento Gonçalves,03 de setembro de 2009. 
EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES 
VEREADORES DESTA. 

Os cidadãos abaixo identificados , usuários do serviço de taxi nesta cidade, vêm à presença 
de v. exeiências demostrar total apoio ao Projeto de Lei N°108/2009 de 28 de julho de 2009,que - 
Estabelece normas para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros 
(TAXI), no que se refere CAPÍTULO VII DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO ART.37 

1- no período das 23 horas às 06 horas , em que todos os pontos serão livres, compreendendo 
o número de táxis permitido por ponto; 

Justificativa é a de que todos os pontos desta cidade neste período são abandonados 
ficando sem táxis para atender aos passageiros que procuram os serviços de táxi. Tal fato 
e comprovado todos dias da semana hasta dar uma volta pelo centro da cidade e verificar. 
Para sanar esta situação somente mantendo obrigatoriedade de plantão 24 horas em cada 
ponto de no mínimo 2 taxis ali cadastrados ou liberando para outros estacionarem no 
lugar destes que não o fazem "jus" a concessão que detém deste Município para a 
exploração dos serviços de táxi. Portanto reiteramos nosso apoio a este artigo do projeto 
de lei aprovado por v.exa por unanimidade em I" votação. 

Termos em que pedimos para que não seja de forma alguma retirado deste projeto , portanto 
assinamos este em apoio aos taxistas que desejam a liberação dos pontos desta cidade que só tem 
crescido e o serviços de táxi deixam a desejar. 



Jovem permanece em estado grave na UTI 
(.faé",PWtil??!; após sofrer urn acidente por volta 

das1.4h3Omin de sexta-feira. Ele 
era caroneiro do Fiat plaeas ISU 
5925; conduzido por Iyandro - 
Turcatt9,27 anos, que capotou km 
211 próXitno a9trevo de acesso ao 
bain,  São Roque. Confonne infor- 

GAZETA - -5,ERÇA-FFIRA,,03, MARÇ,Q 2009 „  

Polícia 

GARIBALDI 

Tentativa de assalto à Caixa Econômica 
Um comerciante e um cliente são assassinados com tiro na cabeça bandidos. No conforto o cliente 

acabou baleado,. Um segurança 
ferido levemente e os demais as- 
saltantes fugiram em um FieStat, 
os nomes dos foragidos não fo•:-
rum divulgados. 

• De acordo com infomiações,,, 
da BM, seriam quatro criminosos: 
dois estariam presos e dois foragi-. • 
dos. Eles escapara= por uma e,••• 
trada vicinal que daácesso àRóta' 
do Sol.Nafuga,trocararntirãácârt 
os policiais entre Garibaldie • -• 
Barbosa. 

Momento da rendição do assaltante Fernando Toledo Matos após disparar contra o comerciante 
Tarcisio Wolfart, na manhão de ontem 

a tentativa de assalto o car-
rd forte ficou' com 37 Marcas ' • 
balas após o tiroteio entre os segu-
ranças' e os bandidos. '.A papelaria 
de Tareisio Wolfart (morto no con-
forto) que fica a uma que do-
banco foi alvejadapor quatro tiros. 
A troca de tiros ocorreu na sala de 

• autoatendimento da agência Duas pes.soas 'morreram e 
um ficou ferida após uma tentati-
va de assalto a um carro-forte em 
frente a uma g  a ênciá da Caixa , 
Econômica, na manhã de ontem 
às 9h em Garibaldi. Segundo in-
formações, da Policia Civil, dois 
homens foram presos durante 'a 
ação e possivelmente doiá 
fugiram(há informações 
desencontradas sobre o número 
total de assaltantes). Houve tiro-
teio e o' clieUte doiobanco 
Alexarldro Bambona, 21 anos, foi, 
baleado e inoneu no local. Uni '-
dos.  assaltantes tentou se refugi 
ar em uma papelaria e fez as pes-
soas que estavam no estabeleci-
mento reféns. O dono da livraria, 
Tarcisio Wolfart, 55 anos, foi atin- 

gido por um disparo na cabeça 
Após minutos de negociação .o 
assaltante Fernando Toledo Bas-
tos, 28 anos, se entregou. Wolfart 
foi levado ao Hospital Beneficen-
te São Pedro, mas hão-resistiu e 
acabou morrendo._:.- 	• , 

A ação começou,. segundo 
o comandante da 13M em Bento 

111 

No início da noite de ontem a 
Polícia Civil de Garibaldi trouxe 
para DPPA de Bento os .  
assaltantes presos. Fernando 

oledo Matos' e Volmir Matos 
que foi baleado no tiroteio. 
Eles deverão ser transferidos 
para Polícia Federal em Caxias 
do Sul, já que assalto foi a uma 
instituição federal 

Carro-forte foi alvo 
Agência 

de disparo c 

 

uas ovens se 
Doas jovens foram vítimas • c 

de sequestro relâmpago na Esta c 
ção Rodoviária, no fim de sema- 
na. Uma jovem,19 anos, foi ren-
dida por dois indivíduos e uma 
mulher enquanto aguardava um r.  
táxi na Estação Rodoviária, no ( 
domingo às 11h3Omin. Os ban- t: 
didos tripulavam um Monza -- E 
bordô. Sobameaça de um reyól r. - 
ver foi obrigada a entrar no veí- b 
colo. Confonne a vítima, por voltf - 
ta das 4h da manhã ela foi ahm- n 

Gonçalves, tenente coronel Luís 
Roberto Bonato, quando a qua-
drilha almejava assaltar o carro-
forte que chegou à agência da 
Caixa. Porém, os assaltantes che-
garam os malotes já haviam sido 
levados para o interior do banco. • 
Houve tiroteio entre seguranças . 
da agência do carro-forte e os 

y. 
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CAMARA MUNICIPAL Dk 
VEREADOR S DE B. OONÇALV/IN 

Excelentíssimos Senhores Vereadores membros da Comissão da Elaboração e 
Revisão do Ante-projeto de Lei que "estabelece normas para a exploração dos 
serviços de transporte de aluguel individual de passageiros (taxi) e dá outras 
providências". 

Os cidadãos abaixo assinados, ao tomarem conhecimento do projeto de 
lei que "estabelece normas para a exploração dos serviços de transporte de 
aluguel individual de passageiros (taxi) e dá outras providências", entendem 
que o aludido projeto é de grande valia para normatização dessa importante 
atividade no município. 

Todavia, entendem que o aludido projeto não contempla direitos que 
foram conquistados pela categoria ao longo dos anos, parte deles 
regulamentados por decretos, cujo teor não é parte integrante desse projeto 
que segue para aprovação. 

Para tanto, respeitavelmente, elencam abaixo as alterações que 
entendem necessárias, pelo que acreditam, uma vez inseridas no texto legal, 
permitirão a elaboração de uma norma justa e necessária à regulamentação do 
exercício dessa atividade. 

Nesse sentido, seguem as alterações propostas: 

Art. 3° 

A alteração proposta é a da necessidade de apresentação de cópia 
autenticada da nota fiscal de compra ou do Certificado de Registro de Veículo 
devidamente preenchido e assinado, previamente à expedição da autorização 
para emplacamento. 

A justificativa se dá ao fato de que deve o Poder Público Municipal ter 
conhecimento prévio do veículo que será utilizado para serviço de aluguel, 
mantendo em seus registros cópia do documento. 

Art. 5° 
A alteração proposta é a de que a proporção seja de 1 veículo para cada 

1.000 habitantes e não como consta no artigo. 
A justificativa se dá pela necessidade de uni maior número de veículos 

que prestem serviços de transporte de passageiros. 

Art. 22°, § 1°. 

Além do texto existente, inserir: "em se tratando de veículo usado, cópia 
autenticada do Certificado de Registro de Veículo, devidamente assinada e 
com firma reconhecida". 



A justificativa se dá porque o aludido artigo não contempla a 
documentação necessária para registro de veículo usado. 

Art. 25° 
O artigo em comento altera o tamanho do dispositivo luminoso. 
Todavia, em análise realizada nos veículos existentes, se verifica que a 

grande maioria adota o luminoso com as medidas 39 cm x 10,5 cm x 7 cm, 
tamanho esse que é maior do que o previsto no projeto. 

A referida alteração não possui uma justificativa plausível, de modo que 
a alteração proposta geraria aos proprietários de veículo um ônus 
desnecessário. 

Assim, deve ser adotado o tamanho do luminoso já existente na maioria 
dos veículos. 

Art. 25°, § 5° 
Esse parágrafo contempla a possibilidade de fixação do luminoso com 

ima, diretamente na superfície do teto do veículo. 
A proposta não tem uma justificativa plausível. Ocorre que a grande 

maioria dos veículos adota a fixação por arco, preso com parafusos na 
carroçaria do veículo. 

Num primeiro momento, a substituição geraria um ônus desnecessário. 
E mais, fixado o dispositivo luminoso através de arco, impede sua imediata 
remoção no caso de um assalto ou mesmo furto do veículo, facilitando sua 
individualização entre os demais. 

Portanto, a fixação através de arco metálico deve ser adotada, 
objetivando maior segurança aos usuários. 

Art. 26° 
A faixa horizontal prevista para identificação de veículos, a ser adotada, 

deve possuir uma largura de 10 cm e utilizar as letras em material reflexivo, 
facilitando assim a identificação noturna dos veículos, quer seja pelos usuários 
ou mesmo pelas autoridades policiais. 

Com essa medida a ser implementada, se reforça o propósito de 
identificar com clareza os veículos que prestam o serviço de táxi. 

Art. 27° 

Art. 29° 
A referida medida deve contemplar também a proibição de fumar não só 

ao usuário, mas também ao motorista, demonstrando assim a preocupação 
com a saúde de todos. 

Art. 37° 
A alteração a ser proposta é a inclusão dos seguintes textos nos 

referidos incisos, conforme segue: 



— "[...] exceto quando todos os veículos do referido ponto estiverem 
trabalhando, sendo permitido apenas que o taxista de ponto diverso complete o 
número de carros, no caso de ausência de veículos daquele ponto". 

Parágrafo Único: "[...], respeitando-se a distância de pelo menos 500 m 
de um ponto fixo já existente". 

Além das alterações acima propostas, o projeto de lei não contempla a 
possibilidade de substituição temporária de veículo no caso de acidente de 
trânsito (carro reserva). 

Para tanto, deve o projeto de lei em comento adotar o disposto na Lei 
Municipal n.° 4.129/07, que resta revogada acaso aprovado o projeto. 

Ocorre que a norma a ser revogada contempla o procedimento que é 
utilizado há tempo pelos proprietários de veículos. Impossibilitar o trabalho no 
período que o veículo estiver sendo consertado afronta normas de natureza 
constitucional e merece a apreciação dos vereadores que subscrevem o 
projeto, no sentido de sua inclusão. 

Assim sendo, renovam a proposta ora encaminhada, para apreciação de 
V. Exas. 

Bento Gonçalves (RS), 17 de setembro de 2009. 

55foCt ( M11- ajtk- 061 12/195. 



Sala das Sessões, aos vinte e nove dias mês de outubro de dois mil e nove. 

Verea A O M NUS 
bro da Comis 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores abaixo subscritos, encaminham Emendas ao Projeto de Lei n° 
108, de 28 de julho de 2009, de origem Executiva, que "ESTABELECE NORMAS PARA A 
EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE 
PASSAGEIROS (TÁXI) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", as quais seguem em anexo, 
resultado da participação e da apresentação de propostas da classe taxista, elencadas em reunião 
realizada no dia 21 de setembro do corrente, na Câmara Municipal de Vereadores, onde na 
oportunidade também foram dirimidas dúvidas sobre a propositura encaminhada pelo Executivo, na 
exposição de eventuais correções sobre a matéria e na apreciação de propostas encaminhadas pela 
classe. 

Os Parlamentares envolvidos na questão buscaram atender as reivindicações da 
classe e que viessem também ao encontro dos anseios e necessidades da população. 

Entendeu-se que o atendimento 24 horas dos serviços de táxi torna-se uma 
prioridade, na medida em que trata de pontos considerados de utilidade pública como: UNIMED, 
HOSPITAL TACCHINI, ATENDIMENTO 24 HORAS — UNIDADE ZONA SUL, RODOVIÁRIA, 
entre outras que poderão advir com a evolução dos tempos e consequentemente da necessidade do 
Município na abertura e concessão de novos pontos. 

Certamente as Emendas serão acolhidas pelos Membros da Casa Legislativa, 
pois trata-se de matéria de interesse social e coletivo merecendo portanto, a apreciação e deliberação 
favorável dos Senhores Vereadores. 

Nestes termos. 
P.Deferimento. 

Vereador MÁRIO GA ARDO 
Membro da Canis, :o 

\/_,, 	
I\  f) 

,......._ 

Vereador vA 'RL 1 NTOS 
Membro da Comissão 
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EMENDAS ADITIVAS AO PROJETO DE LEI N° 108, DE 28 DE JULHO DE 2009, 

QUE "ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS (TÁXI) 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O art.19 do Projeto de Lei n° 108/2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 — O órgão fiscalizador manterá cadastro do permissionário e/ 

ou concessionário e do motorista não proprietário autônomo, 

mantendo registro de seus dados pessoais e do serviço." 

Acresce o Parágrafo Único ao art.20 do Projeto de Lei n° 108/2009, com a seguinte redação: 

"Art.20 - 

Parágrafo Único - Na carteira de identificação do motorista não 

proprietário autônomo deverá constar, obrigatoriamente, a quais 

permissionários e/ou concessionários, está o mesmo cadastrado." 

Acresce o art. 22-A ao Projeto de Lei n° 108/2009, com a seguinte redação: 

"Art. 22-A - No caso do permissionário e/ou concessionário ter a 

necessidade de utilização de veículo reserva (táxi), este deverá 

cumprir as seguintes etapas: 

a) observar o prazo de 04 (quatro) dias sem a substituição pelo 

veículo reserva (táxi); 

b) após passado este prazo, o permissionário e/ou concessionário 

deverá obter junto ao órgão competente, mediante prévia vistoria 

técnica, a obtenção da autorização para utilização do veículo reserva; 

c) em casos excepcionais, assim considerados, com a 

apresentação de documentação comprobatória e vistoria pelo órgão 

competente, o prazo poderá ser prorrogado e permitida a utilização 

do veículo reserva (táxi), por até 60 (sessenta) dias; 

1 

Qt, 
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d) 	a prorrogação de que trata a alínea anterior poderá ter seu 

prazo prorrogado, caso a equipe técnica constate que o trâmite de 

aquisição do novo veículo necessite de prazo maior diante das 

exigências da seguradora e concessionárias, quanto a reposição do 

bem sinistrado." 

O art.24 do Projeto de Lei n° 108/2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24 - Os táxis deverão ser providos de aparelho "taxímetro" 

que mostre de forma visível ao(s) passageiro(s), durante o itinerário, a 

progressão do preço do serviço, devendo ser afixado no centro do 

vidro dianteiro e/ou sobre o painel em direção ao passageiro." 

O "caput" e o § 1° do art.25 do Projeto de Lei n° 108/2009, passam a vigorar com a seguinte 

redação acrescido dos incisos I e II e alíneas: 

"Art. 25 - Todo táxi deverá estar dotado de caixa luminosa de 

tamanhos médio ou grande na parte superior do veículo, com a 

palavra " TÁXI " inscrita na frente e o " NÚMERO DO PREFIXO " 

inscrito no verso. 

§ 1° Os dispositivos deverão deverão obedecer as seguintes 

características padronizadas, progressivamente e no momento da 

substituição do veículo. 

I - No caso de caixa luminosa removível por imã: 

a) Comprimento: 23 (vinte e três) centímetros; 

b) Altura: 08 (oito) centímetros; 

c) Largura: 08 (oito) centímetros; 

d) Acessório: será de cor branca de letras verde bandeira e 

contorno preto com a espessura de 2 mm (dois milímetros); 

e) O tamanho da letra da palavra "TÁXI" será de 5,5cm x 14cm; 

o 
	

O tamanho da letra "DO NÚMERO DO PREFIXO" será de 

5,5cm x 12cm; 

g) 	A fonte da letra será arial rounded mt bold; 
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II - No caso de caixa luminosa irremovível por suporte: 

a) Comprimento: 25 cm (vinte e cinco centímetros) 

b) Altura: 10cm (dez centímetros); 

c) Largura: 5 cm (cinco centímetros); 

d) Altura das letras; 7 cm (sete centímetros); 

e) Largura das letras: 1 cm (um centímetro); 

f) Acessório: será de cor branca de letras verde bandeira. 

Acresce o inciso III ao art.36 do Projeto de Lei n° 108/2009, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 36 - ... 

"III - observando-se o que trata o inciso "II" e alíneas, do 

atendimento 24 horas, fica estabelecido por esta Lei, a permanência 

de no mínimo 02 (dois) taxistas, prioritariamente os que detém a 

concessão e/ou permissão dos pontos determinados como de utilidade 

pública, respeitando a lotação do ponto." (NR) 

A alínea "n" do art.51 do Projeto de Lei n° 108/2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" n) Não portar a carteira de identificação: 

multa: de 02 (duas) URM's. 

medida administrativa: retenção do veículo para regularização" 



APROVADO 
Votação:  29'.  
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res ente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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EMENDAS MODIFICATIVAS, AO PROJETO DE LEI N° 108, DE 28 DE JULHO DE 2009, 

QUE "ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS (TÁXI) 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Altera a disposição dos parágrafos do art.25 do Projeto de Lei n° 108/2009, passando o 

§4° a ser o §2°, bem como o §5° passará a ser o §3°. 

Altera a redação do § 3° do art.25 do Projeto de Lei n° 108/2009, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 25 - 

§ 1° ... 

§ 2° ... 

§ 3° A caixa luminosa permanecerá sempre ligada no período 

da noite, sendo que a sua fixação, poderá ser removível ou 

irremovível, por meio de imã ou suporte, respectivamente." 

(NR) 

Altera o "caput" do art.26 do Projeto de Lei n° 108/2009, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 26 - Os táxis serão padronizados na cor branca, com uma 

faixa horizontal em cada lateral, medindo de 08 (oito) a 10 

(dez) centímetros de largura em toda sua extensão, na cor azul 

marinho, com letras brancas, onde conste:" (NR) 
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Altera a disposição dos incisos do art.36 do Projeto de Lei n° 108/2009, passando o 

inciso III a ser o IV. 

Altera a redação do "caput" e incisos I e II do art.36 do Projeto de Lei n° 108/2009, que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36 - F vedado ao taxista atender em ponto diverso 

daquele licenciado ou em outro local:" (NR) 

"1 - no período da realização de eventos públicos e feiras, 

serão considerados pontos livres especiais rotativos, defronte 

ou nas imediações de casas de diversões e espetáculos, bares, 

estabelecimentos similares e outros, obedecidos os horários das 

22 horas às 06 horas;" (NR) 

"II - as áreas consideradas de utilidade pública e de 

obrigatoriedade de serviços de táxis no período ininterrupto de 

24 (vinte e quatro) horas, serão os pontos assim descriminados: 

a) Rodoviária; 

b) hospitais; 

c) serviços de saúde de atendimento 24 horas;" (NR) 

III - 

IV - 

Altera a redação dos incisos IV e V do art.43 do Projeto de Lei n° 108/2009, que passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 43 — 

II - 

III - 

"IV - Em serviços fora do Município (intermunicipais), os 

valores serão aferidos pelo taxímetro." (NR) 
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"V - Em casos de passeios turísticos, os preços serão aferidos 

pelo do taxímetro." (NR) 

Altera a redação da alínea "b" do art.51 do Projeto de Lei n° 108/2009, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 51 - ... 

a) ... 

"b) cobrar acima do valor da bandeira e prestar serviço sem 

ligar taxímetro;" (NR) 



APWVADO 
ção: 	- 

4 	  

Ar. 
OP.: 1P 

Pres'.  ente 

Data: 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

EMENDAS SUPRESSIVAS AO PROJETO DE LEI N° 108, DE 28 DE JULHO DE 2009, 

QUE "ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS (TÁXI) 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Ficam suprimidos os parágrafos 2° e 3° do art.25 e o Parágrafo Único do art.36 do 

Projeto de Lei n° 108/2009, que dispunham sobre: 

"Art. 25 - 

§ 2° O acessório será de cor branca de letras verde bandeira e 

contorno preto com a espessura de 2 mm; 

§ 3° O tamanho da letra da palavra "TÁXI" será de 5,5cm x 

14cm e o tamanho da letra "DO NÚMERO DO PREFIXO" 

será de 5,5cm x 12cm, bem como a fonte da letra será arial 

rounded mt bold;" 

" Art. 36 - 

Parágrafo Único — Poderão ser criados pontos livres especiais 

rotativos, na frente ou nas imediações de casas de diversões e 

espetáculos, bares, estabelecimentos similares e outros." 
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PARECER 344/2009 

Processo n° 227/2009 

O senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria Jurídica, o a 
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 108/ 2009, do Poder Executivo, que " Estabelece normas 
para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros (táxi) e dá 
outras providências". 

A presente Emenda ao Projeto de Lei, altera a redação dos artigos estabelecidos na 
mesma, com a finalidade de atender as reinvindicações da classe e a necessidade da população, por 
esse motivo apresenta a Emenda em tela. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, essa Assessoria entende que, do ponto de 
vista jurídico, a presente Emenda Aditiva que estabelece normas para a exploração dos serviços de 
transporte de aluguel individual de passageiros (táxi), possui condições regulares de tramitação e 
votação. 

s.m.j é o parecer 

Palácio 11 de outubro, aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove. 

aionara naldi 	 OAB/RS 54.437 

Adv. Carlos José Perizzolo 	OAB/RS 6.045 

Adv. Alex Jacson Carvalho 	OAB/RS 49.563 
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PARECER 343/2009 

Processo n° 227/2009 

O senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria Jurídica, o a 
Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n° 108/ 2009, do Poder Executivo, que " Estabelece normas para 
a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros (táxi) e dá outras 
providências". 

A presente Emenda ao Projeto de Lei, busca atender as reinvindicações da classe e a 
necessidade da população, por esse motivo apresenta a Emenda em tela. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, essa Assessoria entende que, do ponto de 
vista jurídico, a presente Emenda Aditiva que estabelece normas para a exploração dos serviços de 
transporte de aluguel individual de passageiros (táxi), possui condições regulares de tramitação e 
votação. 

s.m.j é o parecer 

Palácio 11 de outubro, aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove. 

Ad 	ionara 	 OAB/RS 54.437 

Adv. Carlos José Perizzolo 	OAB/RS 6.045 

Adv. Alex Jacson Carvalho 	OAB/RS 49.563 
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PROCESSO:  227 /2009 AUTORES:  AIRTON LUIZ MINÚSCULI, 
MARIO GABARDO E 
VANDERLEI SANTOS 

  

  

   

ASSUNTO:  EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 108, DE 29 DE JULHO DE 2009, QUE 
"ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS ( TÁXI ) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, composta pelos Senhores 
Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise das Emendas ao Processo n° 227 /2009 que "Estabelece.  
normas de exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros ( táxi) e dá outras 
providências "exara o seguinte parecer: 

As Emendas ao referido projeto elencadas pelos Vereadores Airton Luiz Minúsculi, 
Mario Gabardo e Vanderlei Santos, foram elaboradas a partir de propostas advindas de várias reuniões com a 
classe taxista através da sua presidência e das propostas levantadas em reunião realizada no mês de setembro, 
ocasião em que foram convidados todos os taxistas que prestam serviços de transporte de aluguel ( táxi) no 
Município. Trata-se portanto, de um processo democrático e de consenso que certamente vêm em benefício à 
comunidade para que esta tenha um atendimento de acordo com as suas necessidades. 

Conforme a justificativa apresentada pelos autores, as Emendas Aditivas, 
Modificativas e Supressivas propostas para que o Projeto de Lei n° 108, de 28 de julho de 2009, buscam 
atender as reivindicações da classe e aos anseios da população. 

Isto posto , a Comissã entende que as Emendas têm condições de prosperar, 
serem apreciadas e deliberadas pelo Sober o Plenário, devido a sua importância no contexto social do 
Município. 

Sala das Sessõ 

Vereador I 

, aos três dias do mês de novembro d dois mil e nove. 

AR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente 

Veread ARCOS BA 
2° Suplente 

OSA Vereadora NEILENE L.CRISTÓFOLI 
3° Suplente 
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PROCESSO N° 227/2009 	 AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: Estabelece Normas para a Exploração dos Serviços de Transportes de Aluguel 
Individual de Passageiros (Táxi)e dá outras providências. 

PARECER: PEDIDO DE VISTAS DO VEREADOR VALDECIR RUBBO. 

O Vereador VALDECIR RUBBO, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores e Líder da Bancada do PDT, após proceder a análise ao processo 
227/2009, que "Estabelece Normas para a Exploração dos Serviços de Transportes de Aluguel 
Individual de Passageiros (Táxi)e dá outras providências", apresenta emenda modificativa que 
segue em anexo. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2009. 

Vereador VAL 	 O 
Presidente da Câmara Municipal 

Líder da Bancada do PDT 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROCESSO 227/2009, PROJETO DE LEI N° 108, DE 28 DE 
JULHO DE 2009, QUE "ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS (TÁXI)E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Art. 5° do Projeto de Lei N° 108, de 28 de julho de 2009, que "Estabelece Normas 
para a Exploração dos Serviços de Transportes de Aluguel Individual de Passageiros(Táxi) e dá outras 
providências", passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° — A frota de táxis em operação autorizados pelo Município é de 01 
(um) veículo (táxi) a cada 1.000 (hum mil) habitantes." 

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2009. 

ri 
Vereador VALD r 	ligar; O 
Presidente da Câ ara Municipal 

Líder da Bancada do PDT 

Diz ettaole, /e4 
/b.11 002 
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PARECER 344/2009 

Processo n° 227/2009 

O senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria Jurídica, o a 
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 108/ 2009, do Poder Executivo, que " Estabelece normas 
para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de passageiros (táxi) e dá 
outras providências". 

A presente Emenda ao Projeto de Lei, altera a redação dos artigos estabelecidos na 
mesma, com a finalidade de atender as reinvindicações da classe e a necessidade da população, por 
esse motivo apresenta a Emenda em tela. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, essa Assessoria entende que, do ponto de 
vista jurídico, a presente Emenda Aditiva que estabelece normas para a exploração dos serviços de 
transporte de aluguel individual de passageiros (táxi), possui condições regulares de tramitação e 
votação. 

s.m.j é o parecer 

Palácio 11 de outubro, aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove. 

Adv. aionara naldi 	OAB/RS 54.437 

Adv 	 izzolo 	OAB/RS 6.045 

. Alex Jacson Carvalho 	OAB/RS 49.563 
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Senhores Vereadores 
Nesta Casa Legislativa 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

SOLICITA A RETIRADA DE EMENDA 
AO PROJETO DE LEI 108/2009 

O Vereador VALDECIR RUBBO, Presidente desta 

Casa Legislativa e Líder da Bancada do PDT, vem requerer a retirada da emenda modificativa de 

sua autoria, protocolada em 06 de novembro de 2009, ao projeto de lei 108, de 28 de julho de 2009, 

que "Estabelece normas para a exploração dos serviços de transporte de aluguel individual de 

passageiros(táxi) e dá outras providências". 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2009. 

Vereador VALI 	 RUBBO 
Presidente 
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LEI MUNICIPAL N° 4.758, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009. 

ESTABELECE NORMAS PARA A 
EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUGUEL INDIVIDUAL DE 
PASSAGEIROS (TÁXI) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ROBERTO LUNELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° O transporte individual de passageiros em 
veículos de aluguel (táxis) sujeitos à autorização pelo Município, reger-se-á por esta 
Lei. 

Parágrafo único - Define-se como táxi, todo automóvel 
de aluguel destinado ao transporte individual de passageiros, provido de aparelho 
de taxímetro, rhediante preço fixado em tarifas pelo Poder Público Municipal, 
segundo os critérios e normas fixadas em Lei. 

CAPÍTULO II 
DAS PERMISSÕES E/OU CONCESSÕES 

Art. 2° Os serviços de aluguel de transporte individual 
de passageiros (táxis) será autorizado por permissão e/ou concessão. 

§ 1° A permissão e/ou concessão, o ponto, o prefixo 
são indissociáveis e indispensáveis para o exercício da atividade de transporte de 
aluguel individual de passageiros. 

§ 2° A permissão e/ou concessão deverão ser obtidas, 
originariamente, por licitação, consoante os termos do Edital ou derivar de 
transferência. 
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§ 3° Tanto a homologação quanto o deferimento são 
atos vinculados e de competência privativa do Prefeito Municipal. 

Art. 3° Após a homologação ou o deferimento, o órgão 
de fiscalização expedirá autorização para emplacamento na categoria aluguel e 
notificará o pretendente para que, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
apresente o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) junto ao 
órgão fiscalizador do município e faça a vistoria. 

§ 1° Atendido o procedimento acima exposto e 
comprovados os requisitos do art. 15, o pretendente obterá autorização para o 
exercício da atividade, mediante Alvará de Permissão e/ou concessão, a ser 
expedido no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

§ 2° Quando não for atendido o disposto no caput 
deste artigo, a permissão e/ou concessão não se efetivará, não tendo direito, o 
pretendente, a qualquer tipo de ressarcimento ou indenização. 

§ 3° Quando a permissão e/ou concessão obtida por 
licitação não se efetivar, a vaga retorna integralmente ao domínio público. 

Art. 	4° 	Considera-se 	permissionário 	e/ou 
concessionário a pessoa física, condutor autônomo, assim denominado o 
proprietário de 01 (um) só táxi. 

Art. 5° A frota de táxis em operação autorizados pelo 
Município é de 01 veículo (táxi) a cada 1.200 (hum mil e duzentos) habitantes. 

§ 1' Somente poderá exceder ou reduzir este número, 
quando atendido o interesse público, ouvido o Conselho Municipal de Trânsito e o 
Sindicato de Classe, de conformidade com a presente Lei. 

§ 2° Os veículos deverão ser do ano da abertura do 
Edital, que será norteado por essa Lei. 

Art. 6° A permissão e/ou concessão é gratuita e não 
será objeto de comercialização. 

Parágrafo único — Perderá a permissão e/ou 
concessão caso seja comprovada a comercialização. 

Art. 7° O serviço de transporte de aluguel individual de 
passageiros (táxi), cumprirá pelo menos 08 (oito) horas diárias. 
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Parágrafo único - Em havendo interrupção do serviço, 
imotivadamente, a mesma não poderá exceder 90 (noventa) dias, sob pena de 
revogação da licença. 

Art. 8° Todo condutor de táxi deverá apresentar a cada 
ano, certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes 
de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores. 

Parágrafo único - Inclui-se, ainda, ao disposto no caput 
desse artigo, crimes relacionados a entorpecentes, drogas afins e de sequestro. 

CAPITULO III 
DA TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO E/OU CONCESSÃO 

Art. 9° A transferência processa-se através de 
requerimento do interessado, dirigido ao Prefeito Municipal, com a comprovação 
dos requisitos exigidos no art. 15, mediante procedimento previsto no art. 3° e seus 
parágrafos. 

Art. 10. Na transferência, ao adquirente é assegurado 
o mesmo ponto e prefixo. 

Art. 11. Decorridos 05 (cinco) anos da obtenção da 
autorização, poderá haver transferência da permissão e/ou concessão. 

Parágrafo único — Se o lapso de tempo mencionado no 
caput deste ,artigo não tiver transcorrido e caso o permissionário e/ou 
concessionário não tenha mais interesse, a permissão será devolvida para o Poder 
Público. 

Art. 12. O permissionário e/ou concessionário que 
transferir sua autorização somente poderá habilitar-se à outra, depois de 
transcorrido 10 (dez) anos, contados da data do Alvará de permissão e/ou 
concessão do adquirente. 

Art. 13. A permissão e/ou concessão pode ser 
transferida por "causa mortis". 

Art. 14. Nas transferências que envolverem a 
substituição de permissionário e/ou concessionário e de veículo, o novo táxi não 
poderá ser de ano de fabricação inferior ao em atividade. No caso de substituição, 
somente de permissionário e/ou concessionário, será autorizada a transferência se 
o táxi em atividade não possuir mais de 05 (cinco) anos de fabricação. 
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CAPÍTULO IV 
DOS PERMISSIONÁRIOS E/OU CONCESSIONÁRIOS 

E MOTORISTAS NÃO PROPRIETÁRIOS AUTÔNOMOS 

Art. 15. São requisitos para ser permissionário e/ou 
concessionário: 

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no mínimo de categoria B, com 
observação expressa de que exerce atividade remunerada ao veículo; 
II - comprovante de residência no município de Bento Gonçalves, com mais de 05 
(cinco) anos; 
III - atestado de bons antecedentes criminais e folha corrida judicial, com menos de 
02 (dois) meses a contar da data de expedição; 
IV - certificado de vistoria do veicdo junto ao setor competente da Prefeitura 
Municipal; 
V - atestado fornecido por profissional habilitado de que não é portador de moléstia 
infecto-contagiosa nem enfermidade que o inabilite para o exercício da profissão; 
VI - certificado de curso de formação profissional para taxista; 
VII - comprovante de pagamento de contribuição sindical, conforme determina a 
CLT (em seu art. 608). 

Art. 16. São requisitos para ser motorista não 
proprietário autônomo: 

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no mínimo de categoria B, com 
observação expressa que exerce atividade remunerada ao veículo; 
II - comprovante de residência no município de Bento Gonçalves, por mais de 02 
(dois) anos; 
III - atestado de bons antecedentes criminais e folha corrida judicial, com menos de 
02 (dois) meses a contar da data de expedição; 
IV - autorização do permissionário e/ou concessionário para o motorista exercer a 
atividade com o táxi; 
V - atestado fornecido por profissional habilitado de que não é portador de moléstia 
infecto-contagiosa nem enfermidade que o inabilite para o exercício da profissão; 
VI - certificado de curso de formação profissional para taxista; 
VII - apresentação de alvar‘ de licença de condutor não proprietário autônomo. 

§ 1° Considera-se motorista não proprietário 
autônomo, o condutor a serviço do permissionário e/ou concessionário e que 
possua cadastro no órgão de fiscalização municipal e alvará de licença de condutor 
não proprietário autônomo; 

§ 2° Ao permissionário e/ou concessionário, será 
permitido ter a sua disposição até 03 (três) condutores não proprietários 
autônomos, desde que cumpridas as exigências dos incisos de I a VII desse artigo. 
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Art. 17. São deveres do condutor de táxi: 
- transportar passageiros sem fazer distinção, salvo o previsto no § 3° deste artigo; 

II - transportar malas e outros objetos, que não comprometam a conservação do 
veículo e desde que seus volumes sejam compatíveis com o espaço existente no 
táxi; 
III - tratar com polidez e urbanidade os usuários; 
IV - manter asseio pessoal; 
V - não fumar enquanto estiver conduzindo o veículo; 
VI - manter o veículo em boas condições de higiene e manutenção; 
VII - respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar, por todos 
os meios, a ação da fiscalização; 
VIII - atender outras exigências previamente fixadas pelo órgão fiscalizador; 
IX - tratar com respeito o agente de fiscalização e/ou de trânsito; 
X - entregar ao órgão fiscalizador, mediante recibo descritivo, quaisquer objetos 
esquecidos no interior do veículo, decorrida uma semana após a prestação de 
serviço; 
XI - manter cadastro de endereço residencial atualizado; 
XII - manter afixados os adesivos obrigatórios; 
XIII - ter e fornecer recibo mediante solicitação do passageiro, de acordo com 
modelo apreciado pelo sindicato e órgão competente do Município; 
XIV - participar de cursos e treinamentos promovidos pelo órgão competente do 
Município. 

§ 1° Somente poderão atuar nos empreendimentos 
turísticos, nas feiras e eventos, os taxistas que tiverem o selo "Táxi Turismo". 

§ 2° Para obter a distinção, o taxista deverá realizar 
curso, oferecido sistematicamente pela Secretaria de Turismo, em parceria com o 
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR e outras entidades de promocão do 
turismo. 

§ 3° A recusa de passageiros poderá ocorrer quando o 
táxi estiver a caminho de chamada Ou quando se tratar de usuário alterado por 
embriaguez, por uso de drogas, desordeiro ou fugitivo da lei e/ou por negar o uso 
do cinto de segurança. 

Art. 18. É facultado ao condutor transportar animais, 
conforme legislação vigente. 

Art. 19. O órgão fiscalizador manterá cadastro do 
permissionário e/ou concessionário e do motorista não proprietário autônomo, 
mantendo registro de seus dados pessoais e do serviço. 

Parágrafo único - Em havendo troca de motorista, 
compete ao permissionário e/ou concessionário, comunicar ao órgão fiscalizador, 
de imediato. 
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Art. 20. O Poder Público Municipal fornecerá aos 
permissionários e/ou concessionários e motoristas não proprietários autônomos, 
Carteira de Identificação, com foto e nome, que será de porte obrigatório, afixado 
no parabrisa dianteiro no lado do passageiro. 

Parágrafo único — Na carteira de identificação do 
motorista não proprietário autônomo deverá constar, obrigatoriamente, a quais 
permissionários e/ou concessionários, está o mesmo cadastrado. 

CAPÍTULO V 
DOS VEÍCULOS DE ALUGUEL 

Art. 21. Os veículos usados no serviço de táxi deverão 
ser da espécie "automóvel e/ou utilitários", dotados de 05 (cinco) portas, para o 
transporte, no máximo, do número de 07 (sete) passageiros. 

Art. 22. Ao permissionário e/ou concessionário será 
permitido a substituição de veiculo a qualquer momento, desde que por outro de 
fabricação mais recente. 

§ 1° No momento do emplacamento do novo veículo, o 
permissionário e/ou concessionário, deverá apresentar ao órgão competente da 
municipalidade, a nota fiscal de compra. 

§ 2° No prazo de 30 (trinta) dias, após o 
emplacamento do veículo novo, o permissionário e/ou concessionário, apresentará 
ao setor competente da municipalidade, o Certificado de Registro e Licenciamento 
do Veículo (CRLV). 

§ 3° De posse da documentação o setor competente 
efetuará e expedirá o Termo de Vistoria, com validade de 01 (um) ano. 

Art. 22-A — No caso do permissionário e/ou 
concessionário ter a necessidade de utilização de veículo reserva (táxi), este 
deverá cumprir as seguintes etapas: 
a) observar o prazo de 04 (quatro) dias sem a substituição pelo veículo reserva 
(táxi); 
b) após passado este prazo, o permissionário e/ou concessionário deverá obter 
junto ao órgão competente, mediante prévia vistoria técnica, a obtenção da 
autorização para utilização do veiculo reserva; 
c) em casos excepcionais, assim considerados, com a apresentação de 
documentação comprobatória e vistoria pelo órgão competente, o prazo poderá ser 
prorrogado e permitida a utilização do veículo reserva (táxi) , por até 60 (sessenta) 
dais; 
d) a prorrogação de que trata a alínea anterior poderá ter seu prazo prorrogado, 
caso a equipe técnica constate que o trâmite de aquisição do novo veículo 
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necessite de prazo maior diante das exigências da seguradora e concessionárias, 
quanto a reposição do bem sinistrado. 

Art. 23. A vida útil do táxi será de no máximo 10 (dez) 
anos, sob pena de revogação da licença. 

• 
Art. 24. Os táxis deverão ser providos de aparelho 

"taxímetro" que mostre de forma visível ao(s) passageiro(s), durante o itinerário, a 
progressão do preço do serviço, devendo ser afixado no centro do vidro dianteiro 
e/ou sobre o painel em direção ao passageiro. 

Parágrafo único - O taxímetro deverá ser aferido, 
lacrado, etiquetado e obedecer às déterminações do Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas (INMETRO), órgão técnico competente. 

Art. 25. Todo táxi deverá estar dotado de caixa 
luminosa de tamanho médio ou grande na parte superior do veículo, com a palavra 
"TÁXI" inscrita na frente e o "NÚMERO DO PREFIXO" inscrito no verso. 

§ 1° Os dispositivos deverão obedecer as seguintes 
características padronizadas, progressivamente e no momento da substituição do 
veículo. 
I — No caso de caixa luminosa removível por imã: 
a) Comprimento: 23 cm (vinte e três centrímetros); 
b) Altura: 8 cm (oito centrímetros); 
c) Largura: 8 cm (oito centrímetros); 
d) Acessório: será de cor branca de letras verde bandeira e contorno preto com a 
espessura de 2mm (dois milímetros); 
e) O tamanho,da letra da palavra "TÁXI" será de 5,5cm x 14cm; 
f),0 tamanho da letra do "NÚMERO DO PREFIXO" SERÁ DE 5,5cm X 12cm; 
g) A fonte da letra será arial rounded mt bold. 

II — No caso de caixa luminosa removível por suporte: 
a) Comprimento: 25 cm (vinte e cinco centrímetros); 
b) Altura: 10 cm (dez centrímetros); 
c) Largura: 5 cm (cinco centrímetros); 
d) Altura das letras: 7 cm (sete centímetros); 
e) Largura das letras: 1 cm (um centímetro); 
f) Acessório: será de cor branca de letras verde bandeira. 

§ 2° O material utilizado para a confecção da caixa 
luminosa será "película auto-adesiva polimérica"; 

§ 3° A caixa luminosa permanecerá sempre ligada no 
período da noite, sendo que a sua fixação, poderá ser removível ou irremovível, por 
meio de ímã ou suporte, respectivamente. 
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Art. 26. Os táxis serão padronizados na cor branca, 
com uma faixa horizontal em cada lateral, medindo de 08 (oito) a 10 (dez) 
centímetros de largura em toda sua extensão, na cor azul marinho, com letras 
brancas, onde conste: 
I - TÁXI — BENTO GONÇALVES; 
II - prefixo; 
III - número de telefone, opcional; 
IV - fonte: arial black; 
V - tamanho: 4,5cm de altura. 

Art. 27. É autorizado o uso de propaganda publicitária 
em automóveis de aluguel (táxi) no „Município de Bento Gonçalves, desde que 
observadas as disposições legais. 

§ 1° A propaganda publicitária será por meio de porte 
de painéis e/ou inscrições de publicidade, desde que autorizados pelo Poder 
Público e seja precedida de vistoria técnica, com afixação de selo, confirmando a 
vistoria. 

§ 2° As inscrições nas partes laterais da carroceria 
poderão serem feitas através de adesivos ou de outros meios que não ofereçam 
risco à segurança e nem venham a interfir na visualização do táxi. 

§ 3° É permitida propaganda no vidro traseiro com 
apresentação transparente de pelo menos 50% (cinquenta por centos) de 
visibilidade de dentro para fora do veículo. 

§ 4° É proibida a propaganda publicitária que verse 
sobre tabagismo, bebidas alcoólicas, entorpecentes, apelo sexual, discriminação 
social, racial, de credo, de atividade ilegal, de produtos que comprovadamente 
poluam ou façam mal a saúde e ao meio ambiente. É vedada também a circulação 
de anúncios de propaganda eleitoral ou partidária. 

'§ 5° As propagandas publicitárias deverão ser objeto 
de contrato entre as partes desde que o prestador de serviço tenha permissão e/ou 
concessão. 

Art. 28. Ao usuário é proibido fumar no interior do táxi. 

Art. 29 Fica autorizado o uso de quaisquer 
combustíveis previstos na legislação de trânsito para os táxis cadastrados no 
Município, bem como o uso de Gás Natural Veicular (GNV). 
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§ 1° A instalação dos equipamentos necessários ao 
funcionamento dos veículos a GNV, deverá ser efetuada obrigatoriamente por 
oficina credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (INMETRO). 

§ 2° Permanecem aplicáveis aos táxis movidos a GNV, 
os demais dispositivos da legislação atuais pertinentes aos demais táxis 
cadastrados no Município, não conflitantes com essa Lei. 

CAPITULO VI 
DAS VISTORIAS DOS VEÍCULOS 

Art. 30. Na vistoria serão verificados: 
I - os requisitos peculiares elencados nesta legislação, tais como: letreiro luminoso, 
faixas laterais, propaganda publicitária, dentre outros; 
II - pintura e chapeação; 
III - todos os aspectos relacionados com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e 
legislação complementar, em especial, os equipamentos obrigatórios exigidos nas 
Resoluções do CONTRAN; 
IV - tributo municipal (ISSQN), alvará para o exercício da atividade e contribuição 
sindical. 

Art. 31. A vistoria no órgâo competente da Prefeitura 
Municipal será anual, independentemente da realizada por troca de veículo e/ou 
transferência de permissionário e/ou concessionário. 

Art. 32. Efetuada a inspeção e constada(s) 
irregularidade(s), o órgão fiscalizador determinará prazo de 72 (setenta e duas) 
horas para regularização. Sanada a irregularidade, será expedido Termo de Vistoria 
e o Selo de Vistoria, que será posto no parabrisa do veículo. 

CAPÍTULO VII 
DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO 

Art. 33. Ponto Fixo de Estacionamento de Táxi, é o 
local de espera, embarque e desembarque por passageiros, exclusivo para veículos 
automotores destinados ao transporte individual de passageiros e credenciados 
pelo Município. 

Art. 34. Compete ao setor competente da 
municipalidade, com a anuência do Prefeito Municipal a fixação, alteração ou 
supressão de pontos de estacionamento de táxis, bem como a distribuição ou 
redistribuição dos veículos lotados nos mesmos, ficando condicionada a limitação 
de seu número ao interesse público e às exigências e necessidades do serviço. 
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Parágrafo único — Para a aplicação do "caput" desse 
artigo, o Executivo deverá ouvir a manifestação do sindicato de classe. 

Art. 35. Na fixação, alteração ou supressão dos pontos 
de táxis serão considerados os seguintes fatores: 
I - a limitação do número total de táxis; 
II - a boa execução do Plano Diretor do Município, especialmente no que diz 
respeito às necessidades e interesse do sistema geral de transporte e viário; 
III - as modificações viárias em decorrência da reestruturação do sistema de 
circulação; 
IV - a exploração dos serviços, ao serem redistribuídos os pontos de táxis terão 
preferência os permissionários e/ou concessionários com alvarás mais antigos em 
detrimento dos mais novos; 
V - a necessidade da prestação dos serviços no local; 
VI - os proprietários de táxis ao serem remanejados perderão o direito de novo 
remanejo. 

Art. 36. É vedado ao taxista atender em ponto diverso 
daquele licenciado ou em outro local: 
I - no período da realização de eventos públicos e feiras, serão considerados 
pontos livres especiais rotativos, defronte ou nas imediações de casas de diversão 
e espetáculos, bares, estabelecimentos similares e outros, obedecidos os horários 
das 22 horas às 06 horas; 
II — as áreas consideradas de utilidade pública e de obrigatoriedade de serviços de 
táxis no período ininterrupto de 24 (vinte e quatro) horas, serão os pontos assim 
discriminados: 
a) Rodoviária; 
b) hospitais; 
c) serviços de saúde de atendimento 24 horas. 
III — observando-se o que trata o inciso II e alíneas, do atendimento 24 horas, fica 
estabelecido por esta lei, a permanência de no mínimo 02 (dois) taxistas, 
prioritariamente os que detêm 'a concessão e/ou permissão dos pontos 
determinados como de utilidade pública, respeitando a lotação do ponto. 
IV - em caso de inexistência de táxis no ponto fixo, poderá o taxista itinerante 
atender o passageiro. 

Art. 37. É permitida a manutenção e limpeza de 
veículos nos pontos de estacionamento. 

Art. 38. No atendimento aos usuários será obedecida a 
ordem de chegada do veículo no ponto. 

Art. 39. Para cada ponto de táxi será escolhido um 
representante legal, exercente da profissão, dentre os proprietários de veículos. 
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CAPÍTULO VIII 
DAS TARIFAS 

Art. 40. O Prefeito Municipal, no mês de fevereiro de 
cada ano, fixará por Decreto, o valor das tarifas vinculado a Unidade de Referência 
Municipal — URM. 

Art. 41. O setor competente da municipalidade, 
encaminhará a proposta de reajuste das tarifas para o Conselho Municipal de 
Trânsito e Transporte, que emitirá parecer. 

Art. 42. O Prefeito Municipal decretará os novos 
valores das tarifas para o serviço de táxi, que só vigorarão após realizada a 
modificação de valores nos taxímetros, com a consequente verificação destes pelo 
INMETRO. 

Art. 43. A cobrança das tarifas será por meio de 
taxímetro e regulada da seguinte forma: 
I Bandeirada: valor de partida do taxímetro; 
II - Bandeira Única: valor em horário integral; 
III - Nas corridas onde houver o transporte de objetos volumosos, de difícil 
manuseio, ou cujo peso exceda 20kg, fica autorizada a cobrança de valor superior 
ao marcado no taxímetro, definido quando do reajuste de tarifas; 
IV - Em serviços fora do Município (intermunicipais), os valores serão aferidos pelo 
taxímetro; 
V - Em casos de passeios turísticos, os preços serão aferidos pelo taxímetro. 

CAPÍTULO IX 
DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO E/OU CONCESSÃO 

Art. 44. Extingue a permissão e/ou concessão: 
I - a morte do permissionário; 
II - a transferência; 
III - a devolução; 
IV - a revogação; 
V - cassação pelo Município. 

Art. 45. A morte do permissionário e/ou concessionário 
extingue a permissão e/ou concessão, todavia, aos sucessores será assegurada 
com exclusividade a continuidade do serviço de táxi nos termos do disposto no art. 
9° desta Lei. 
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Parágrafo único - Resolvidas judicialmente as 
questões sucessórias, o órgão fiscalizador, mediante requerimento, efetuará a 
transferência ao legítimo herdeiro ou a quem por este indicado. 

Art. 46. A transferência extingue a permissão e/ou 
concessão do transmitente. 

Art. 47. Extingue a permissão e/ou concessão, quando 
da devolução por falta de interesse na exploração dos serviços de táxi. 

Parágrafo único - Também extinguir-se-á a permissão 
e/ou concessão quando não puder ou não quiser transferi-la. 

Art. 48. A revogação da permissão e/ou concessão é 
ato unilateral e se dá no interesse da administração pública ou em virtude do 
cometimento de infrações à essa Lei. 

Art. 49. Nos casos dos incisos III, IV e V do art. 44, as 
licenças retornam para o domínio da administração pública. 

CAPITULO X 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 50. O não cumprimento das obrigações 
decorrentes de qualquer dispositivo dessa Lei implica nas seguintes penalidades: 
I - multa; 
II - suspensão da autorização; 
III - revogação dá autorização. 

§ 1° O condutor de táxi quando no exercício de suas 
atividades for punido com o previsto nos incisos I e II, lhe serão aplicadas 
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

§ 2° As penalidades de que trata o § 1°, extinguem-se 
em 01 (um) ano, a contar da data da infração cometida, desde que cumpridas as 
penalidades. 

Art. 51. Aos permissionários e/ou concessionários será 
aplicada a penalidade de multa, tendo por índice a Unidade de Referência 
Municipal — URM, nos seguintes casos: 
a) Faltar para com os deveres previstos no art. 17: 
multa: de 01 (uma) URM e meia 
medida administrtiva: na ocorrência da hipótese constante nos incisos XII e XIII do 
art. 17, retenção do veículo para regularização. 
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b) Cobrar acima do valor da bandeira e prestar serviço sem ligar taxímetro: 
multa: de 01 (uma) URM e meia. 
c) Trabalhar sem o taxímetro, com defeito, deslacrado ou em desacordo com as 
orientações do INMETRO: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
medida administrativa: retenção para regularização, com impedimento para o 
exercício da atividade na pendência do defeito. 
d) Não estiver o táxi dotado de caixa luminosa ou em desconformidade com a 
presente Lei, conforme os dispositivos dos artigos 24, 25 e 26: 
multa: de 01 (uma) URM e meia. 
medida administrativa: retenção para regularização. 
e) Quando em serviço noturno e com o veículo livre, transitar com a caixa luminosa 
desligada: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
f) Seguir itinerário mais extenso e/ou desnecessário ao atendimento do usuário: 
multa: de 01 (uma) URM e meia. 
g) Sonegar troco: 
multa: de 01 (uma) URM e meia. 
h) Desacatar ou agredir o agente de fiscalização municipal: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
i) Sonegar e/ou conceder falsas informações, dados estatísticos ou quaisquer 
elementos que forem solicitados para fins de planejamento, controle e fiscalização: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
j) Quando atender em ponto ou local diverso do permitido ou autorizado, salvo com 
do cumprimento do art. 36: 
multa: de 02 (duas) URM's e meia. 
medida administrativa: remoção do veículo. 
k) Quando o permissionário e/ou concessionário ou o motorista não proprietário 
autônomo, deixar de atender a qualquer disposição contida nesta Lei 
multa: de 02 (duas) URM's. 
I) Não obedécer a ordem de chegada dos veículos no ponto: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
m) Quando o permissionário é/ou concessionário não comunicar ao órgão 
competente a substituição de motorista não proprietário autônomo: 
multa: de 02 (duas) URM's e meia. 
n) Não portar a carteira de identificação: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
medida administrativa: retenção do veículo para regularização. 
o) Exibir propaganda publicitária no veículo sem vistoria do órgão fiscalizador ou 
em desconformidade com a Lei: 
multa: de 02 (duas) URM's. 
medida administrativa: retenção para regularização do veículo. 

§ 1° Nas hipóteses em que a regularização não for 
possível ser efetuada no local, o veículo será retirado por condutor regularmente 
habilitado, assinalando-se o prazo de até 15 (quinze) dias para regularização, após 
data da notificação. 



14 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

§ 2° Se o condutor não regularizar a situação no local 
(quando for possível) e não tomando as medidas do § 1°, ou não remover o veículo 
quando determinado, esse será recolhido ao depósito. 

§ 3° Nos casos de retenção, é facultado ao usuário 
continuar o transporte em outro táxi, sendo que as despesas correrão a partir da 
troca de veículo. 

Art. 52. Será aplicada a penalidade de suspensão por 
15 (quinze) dias aos permissionários e/ou concessionários quando: 
I - não comparecer para vistoria ou não atender o prazo de regularização exigido 
nela ou determinado nas medidas administrativas; 
II - cometer 03 (três) infrações do mesmo tipo, no interstício de 01 (um) ano, a 
contar da primeira; 
III - do não atendimento do disposto nos § 1°, § 2° e § 3° do art. 22. 

Art. 53. A permissão e/ou concessão será revogada 
quando: 
I - a interrupção do serviço exceder a 90 (noventa) dias, entretanto, quando for caso 
de doença comprovada, roubo ou acidentes com danos materiais ou pessoais, esse 
tempo poderá ser prorrogado; 
II - não apresentarem a certidão exigida no art. 8° desta Lei ou apresentando-a, ser 
positiva; 
III - cometer 03 (três) penalidades de suspensão, no interstício de 01 (um) ano, a 
contar da primeira; 
IV - exercer a atividade com a licença suspensa; 
V - houver comercialização da licença; 
VI - não houver a substituição do veículo no prazo de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único - No caso de revogação pelo motivo 
constante no inciso V, os terceiros envolvidos, ficam impedidos de serem 
permissionários e/ou concessionáriós, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Art. 54. O permissionário e/ou concessionário que tiver 
sua licença revogada ficará impedido de habilitar-se a obtenção de outra, pelo 
prazo de 10 (dez) anos a contar da aplicação definitiva da penalidade. 

CAPÍTULO XI 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 55. A aplicação das penalidades previstas nessa 
Lei, será efetuada mediante processo administrativo, assegurado previamente à 
parte o direito ao contraditório e a ampla defesa. 



15 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

§ 1° O prazo para apresentar defesa será de 15 
(quinze) dias a contar do recebimento da notificação da autuação. 

§ 2° A notificação será expedida ao permissionário 
e/ou concessionário, por remessa postal com Aviso de Recebimento — AR, ou por 
ofício da administração com ciente do notificado. 

§ 3° A notificação devolvida por desatualização de 
endereço do permissionário e/ou concessionário, será considerada válida para 
todos os efeitos. 

§ 4° A defesa deverá ser apresentada por escrito junto 
ao Protocolo Geral do Município e, quando exercida através de procurador, deverá 
estar instruída com instrumento que-o habilite. 

§ 5° Transcorrido o prazo, sem que tenha sido 
apresentada a defesa prévia, o julgamento será à revelia. 

Art. 56. Na aplicação das penalidades, terá a parte o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da decisão, para impetrar recurso 
perante órgão fiscalizador, ouvidos o Conselho Municipal de Trânsito — COMTRAN, 
o Sindicato da Categoria, e por fim, o Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único - Em se tratando da penalidade de 
multa, sendo o recurso julgado improcedente, o valor deverá ser recolhido ao 
erário, mediante pagamento proferido na Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 57. Aplicada a penalidade de revogação, a licença 
retorna ao domínio da administração pública, obedecida a forma estabelecida na 
presente lei. ' 

Art. 58. A instância administrativa de julgamento de 
infrações esgota-se pela apreciação do recurso previsto no art. 49 e relativamente à 
aplicação das penalidades de suspensão ou revogação da permissão. 

Art. 59. No prontuário do permissionário e/ou 
concessionário será feito o assentamento da penalidade aplicada de forma 
definitiva. 
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CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 60. A fiscalização de que trata a presente Lei, 
ficará a cargo dos Agentes de Trânsito e/ou dos fiscais vinculados a Secretaria 
Municipal competente. 

Art. 61. Somente poderá se habilitar e gozar das 
prerrogativas previstas nessa Lei, àquele que comprovar estar com suas 
obrigações tributárias municipais devidamente quitadas. 

Art. 62. O órgão fiscalizador poderá executar a mais 
ampla fiscalização, vistoria e diligênciaS; visando a observância das disposições da 
presente Lei. 

Art. 63. A partir da promulgação da presente Lei, será 
permitida a cobrança da chamada, no taxímetro, quando da saída do taxista do 
ponto fixo de parada. 

Art. 64. Revogam-se as disposições em contrário e, 
em especial, as Leis Municipais n° 932, de 17 de setembro de 1979; n° 1.208, de 
11 de fevereiro de 1983; n° 1.212, de 21 de março de 1983; n° 1.350, de 22 de 
maio de 1986; n° 1.370, de 05 de setembro de 1986; n° 1.506, de 28 de abril de 
1988; n° 1.622, de 19 de julho de 1989; n° 1.888, de 12 de dezembro de 1990; n° 
2.154, de 23 de outubro de 1992; n° 2.515, de 15 de dezembro de 1995; n° 2.774, 
de 28 de dezembro de 1998; n° 2.550, de 27 de maio de 1996; n° 2.894, de 21 de 
dezembro de 1999; n° 3.176, de 25 de janeiro de 2002; n° 4.038, de 07 de 
dezembro de 2006; n° 4.129, de 28 de maio de 2007. 

Art. 65. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 'MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos trinta dias do mês de novembro de dois mil .e nove. 

ROBERTO CUNELLI 
Prefeito Municipal 

Registre:se e Publique-se 
7i 

Cadow -.•erto LunBlli 
Procurador-Geral do Município 

Processo n° 6128, de 16.07.2009. 
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